
DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 30 de Março 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº

0101.06844.2023, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa
especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros,

estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças,

equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de

! serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos

e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e

aradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA.

Vargem Grande - MA, 30 de Março de 2023.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



CD VARCEM
RAR GRANDE

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

Ao Senhor;
CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA
Setor de Compras.

Prezado Senhor,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de
Registro de Preços — IRP, visando à Futura e eventual Contratação de empresa especializada, para> realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas
em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e
ogradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA. Na Forma da Lei Federal no
10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 004/2017 subsidiada pela Lei Federal nº
8.666/1993 e suas alterações.

Vargem Grande (MA), 30 de Março de 2023.

Atenciosamente,

IIJO
TITE JANE

ICARO DASILVA PORTELA

[> Secretário Municipal dê Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(Qhotmail.com



OQ $> VARGEM
ANA CRANDE

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP

ANEXO I

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E URBANISMO em obediência ao disposto
no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal
nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua
Intenção de Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO APURADO PELO
MAIOR DESCONTO, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para
realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas
em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e
logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, mediante realização de licitação= pública na modalidade Pregão na forma ELETRÔNICA, conforme condições, especificações e
quantitativos a seguir elencados:

LOTE
|

ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO R$

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de
, manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Obras Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral.

R$ 10.000.000,00

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto Federal nº
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017.

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos,
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4º, & 3º, inciso I, do Decreto Federal

T+ nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3º, 8 2º do Decreto
Municipal 004/2017.
FONTE DE RECURSO
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7º 8 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores.

FORMA DE FORNECIMENTO:
forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
tegutor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, devendo

ter»no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado,
os seguintes dados:

onário da empresa;
atura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaO hotmail.com



Prefeitura deII VARGEM
Ã GRANDE

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em
obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto
Municipal nº 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços —

MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser .

licitado contendo à estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de
intenção, será de até O8 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP,
conforme Art. 4º & 1º-A do Decreto Federal nº 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de
2018).

Vargem Grande - MA, 30 de Março de 2023.

o. VUa)
ICARO! DA SILVA PORTELA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaQ&hotmail.com



OE $? VARGEM WO
ARA GRANDE NES

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO, Processo Administrativo nº
0101.06844.2023, torna público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto Federal nº
7.892/2013, e Suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 004/2017, na
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas
em participar, na condição de Orgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor preço,
visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para realizar Serviços de
Manutenção Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com
Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos
e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros
públicos no Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
1- Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços,
deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, para o Setor
de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina
Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado,
devidamente acompanhado de:

1.1 — Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.
2—A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância
com o objeto e condições da licitação.
3 — O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços.
4 — Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de
oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do aviso da IRP,

conforme Art. 3º $ 2º- 1 do Decreto Municipal nº 004/2017, e regulamentado pelo Decreto
Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 9.488/2018).
5 — Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.
Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de

Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 30

de Março de 2023. Ícaro da Silva Portela - Secretário Municipal de Obras, Transporte e

Urbanismo.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 -- Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone (98) 3461-1103



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

Ao Senhor
ICARO DA SILVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo
Nesta

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na
Divulgação da Intenção de Registro de Preços — IRP, por meio de correspondência,
cujo objeto consiste no Registro de Preços, do tipo menor preço apurado pelo maior
desconto, visando à futura e eventual contratação de empresa especializada, para
realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais,
pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e
mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil,
doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município
de Vargem Grande — MA, conforme encaminho em anexo.

Vargem Grande/MA, em 13 de Abril de 2023.

[DAA
Carlos n Carneiro Teixeira

Chefe/do Setor de Compras

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Oo 3 VARGEMFRA GRANDE

ANEXO |

LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO
Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços de engenharia de manutenção de prédios,
logradouros e reformas em geral, com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras
Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral.

R$ 10.000.000,00

Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços de engenharia de manutenção de prédios,
logradouros e reformas em geral, com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.

R$ 1.500.000,00

Contratação de pessoa jurídica para execução de
serviços de engenharia de manutenção de prédios,
logradouros e reformas em geral, com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Educação.

R$ 8.000.000,00

Contratação de pessoa jurídica para execução de
[serviços de engenharia de manutenção de prédios,
logradouros e reformas em geral, com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de
responsabilidade da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

R$ 500.000,00

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



SEMED
Secretaria Municipal de Educação

POR VARGEMe

Vargem Grande — MA, 10 de Abril 23-/

Ao Senhor
CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA
Chefe da Seção de Divisão de Licitações e Compra

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminhado através de
correspondência no dia 30/03/2023, visando a Futura Contratação de empresa especializada,

para realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e

Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-obra, na
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas
edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a

Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão

Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa
manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgmaQhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423



rr. PAN Prefeitura deSS OO VARGEM“SEMED|ZZZ RAoeDE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

XOam /A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto PedeFálºre? Á

7.892/2013 e suas alterações e do Registro visando à futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e refor-
mas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida
nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índi-
ces da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Mu-
nicípio de Vargem Grande — MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrô-
nica, com critério de julgamento MENOR PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, que será
realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as
condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações
e quantidades estimadas desta Secretaria de Municipal de Educação.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO RS

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento

[de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Educação.

R$ 8.000.000,00

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas na
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

Vargem Grande - MA, 10 de Abril de 2023.

Raimundo| lona

Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma(Qhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423



Prefeitura de É oSECRETARIA AL DE |ASSISTÊNCIA E DESE
ENTO | CRANDEWoSENAS|

BUMÃOS DADAS CONSPEGINDO O MONO.

Vargem Grande - MA, 11 de Abril de 2023.

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da Seção de Divisão de Licitações e Compra

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Secretaria Muni-

cipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 30/03/2023, para a pos-
sível Contratação de empresa especializada, para realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros,
Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pes-
quisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públi-

cos no Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de
Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto

Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e

planilha com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

JITA DE MESQUITA
Secretária Municipal d ssistência e Desenv. Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 — CENTRO — CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE — MA

CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qamail.com — fone: 3461-1679



SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA E DESE NVOLVIVENTO | CARGEM

SSEMAS|
DE MÁGOA DADAS CONITESNDO O

DM

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 6º do Decreto
Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e do Registro de Preços, visando Contratação de empresa especializada, para
realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com forneci-
mento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada
SINAP! nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, mediante realização de licitação
pública na modalidade Pregão Eletrônica, critério de julgamento MAIOR DESCONTO, que será realizada sob o gerenci-
amento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de
Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

[| ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO R$
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de
manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabilidade da Secreta-

|
ria Municipal de Assistência Social.

R$ 500.000,00

Registra-se que a Secretaria Municipal de Secretaria de Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. concorda e
aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e
Urbanismo.

Vargem Grande - MA, 11 de Abril de 2023.

À

DE MESQUITA
Secretária Municipal de Assistência e Desenv. Social

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 — CENTRO — CEP: 65.430-000 — VARGEM GRANDE — MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qgmail.com — fone: 3461-1679



Secretaria Municipal de Saúde Prefeitura de

SEMUS
Cuidando da sua saúde!

Vargem Grande — MA, 12 de Abril de 2023.

Ao Senhor
Carlos Luan Carneiro Teixeira
Chefe da Seção de Divisão de Licitações e Compra

Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços — IRP, manifestado pela Secretaria
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminhado através de correspondência no dia 30/03/2023,
para a futura Contratação de empresa especializada, para realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e
Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos,
Materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas
edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria
nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços — MIRP, como Órgão Participante do referido proces-
so licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº
004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos;

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Thais Kelide/Leite de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde.

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(abol.com FONE: 3461 - 1949



SEMUS FRÁKL SRANDE
Cuidando da sua saúde!

DE MÁIS DAAS COMSTRLANOO O NOVO.

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas
alterações e do Registro de Preços, visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços
de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimen-
to de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e
insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, dora-
vante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA,
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento
MENOR PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro
de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de
Municipal de Saúde.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO R$

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia
| de manutenção de prédios, logradouros e reformas em geral, com forne-
| cimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra de responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Saúde.

R$ 1.500.000,000

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo.

Vargem Grande - MA, 12 de Abril de 2023.

Thais K de Mesquita
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande &bol.com FONE: 3461 - 1949



Prefeitura de

VARGEM
GRANDE

TERMO DE APROVAÇÃO

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços — MIRP,
encaminhadas pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e Saúde
do Município de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade,
e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias
acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de Preços.

Sa
Vargem Grande/MA, 14 de Abril de 2023.

- HÁLdee eICARO DA/SILVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandemaO& hotmail.com
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Ao Setor de Engenharia
Do Município de Vargem Grande/MA

Prezados senhores,

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos
serviços necessários para que seja realizada consulta nas tabelas do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) com vistas à realização de
procedimento licitatório, para o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando a Futura e Contratação de empresa especializada,
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na

W forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações
€ logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, conforme relação abaixo:
[ LOTE ESPECIFICAÇÃO VALOR ESTIMADO

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em

01 geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão R$ 10.000.000,00
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras
Transportes e Urbanismo, do Fundo Geral.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

02 R$ 1.500.000,00

o3 R$ 8.000.000,00

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em

T 04 |[geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão R$ 500.000,00
de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência

| Social.

Vargem Grande/MA, 14 de Abril 2023.

ICAR (LVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340

prefeituradevargemgrandema(&hotmail.com



S Pô Prefeitura deNX2 VARGEM ATER
Z q»“ GRANDE E

DESPACHO .

Ao Senhor

ICARO DA SILVA PORTELA
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo

Prezado Senhor,

Em resposta a vossa solicitação, estamos encaminhando em anexo, arquivo
eletrônico, referente à consulta nas tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da
Construção Civil (SINAPI) para o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO
APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando à futura e eventual Contratação de empresa
especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros
públicos no Município de Vargem Grande - MA.

VARGEM GRANDE- MA,17 de Abril de 2023

| D
Sigio (AVN. Vans

SERGIO DE OLIVEIRA BARROS
Engenheiro Civil

CREA: 110393427-9

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande.licitacao Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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http://www.caixa.gov.br/'site/Paginas/downloads.aspxttcategoria 6477

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II
do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR
PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, visando à futura e eventual Contratação de
empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros,
estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município
de Vargem Grande — MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO,
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º & 2º do Decreto Federal
nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande/MA, 19 de Abril de 2023.

Atenciosamente,

- GGI7ICARO DA SILVA PORTELA
Secretário Municipál de Obras, Transportes e Urbanismo

Vargem Grande/MA.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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No,Reórica7DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto
Registro de Preços que tem por objeto à Futura e eventual Contratação de empresa especializada,
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e
reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma
estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e
logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
coma Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO, que por se tratar de processo
licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação
Orçamentária, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato,
conforme Art. 7º $ 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande - MA, 19 de Abril de 2023

Atenciosamente,
1

THAIS KEL LEITE DE MESQUITA
Secretária Municipal de Saúde

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro — Vargem Grande — MA -CEP: 65.430-000
E-mail: svgrande(Qbol.com FONE: 3461 - 1949
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da
Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto
Registro de Preços visando à Futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com forneci-

nto de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de ser-
viços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Constru-
ção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de
Vargem Grande — MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO, que por se tratar de processo licitató-
rio com finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentá-
ria, para atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art.
7º $ 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande - MA, 19 de Abril de 2023

|atenciosamente,

ESQUITA DE MESQUITA
; o LAN AA. ; ;Secretária Municipal RN istência e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO — CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE — MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qagmail.com — fone: 3461-1679
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Rúbrica éFE
Na qualidade de Orgão Participante, declaro, para os efeitos do inciso ||! do artigo 16 da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa ao objeto Registro de
Preços visando à Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manu-
tenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de pe-
ças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante
denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Orgão Participante, DECLARO, que por se tratar de processo licitatório com
finalidade de Registro de Preços, a rubrica orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender
o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º 8 2º do Decreto Fede-
ral nº 7.892/2013, e suas alterações.

Vargem Grande - MA, 19 de Abril de 2023

Atenciosamente,

RAIMUNDO COSTA
Secretário Municipal de Educação

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 — Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65.430-000 | Tel. Fone: (98) 3461-1340
E-Mail: prefeituradevargemgrandeQgmail.com
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Rúbrica é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS, LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E
REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E
MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS
CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE —- MA.

DO OBJETO
Termo de Referência visando à contratação de empresa especializada, para realizar serviços de
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos
no Município de Vargem Grande — MA.

— As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI)
encontram-se em anexo e no seguinte endereço eletrônico:
http:/Mww.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspxttcategoria 6477

DA JUSTIFICATIVA
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios,

logradouros, estradas vicinais, pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de
manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, estradas, instalações prediais,
sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas,
iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços
de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias,
pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d'águas e guaritas
nas dependências dos PRÉDIOS PÚBLICOS, PONTES, RUAS, MANUTENÇÕES DE ESTRADAS
VICINAIS E LOGRADOUROS DE VARGEM GRANDE- MA.

DA LICITAÇÃO
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP)ofertado sobre o valor global orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos
diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil,— doravante denominada SINAPI, nas edificações, ruas, estradas vicinais, pontes e logradouros
públicos no Município de Vargem Grande — MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura
Municipal de Vargem Grande- MA.
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com
o padrão de mercado, nos termos do art. 2º, 8 1º, do Decreto nº 5.450/05.
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote.
A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros
Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização
e desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do SINAPI ser aplicada a esta unidade da
federação.
A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir
estoques de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das
instalações e em geral.

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos
limites de nossa perspectiva orçamentária.

Rua Dr. Nina Rodrigues -- 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 CC
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O critério de julgamento da licitação será pelo “MAIOR PERCENTUAL DE RESGONTOPOR LOTE"
ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Marânhãe;éÉm vigência no
mês de MARÇO/2023, DESONERADOde cada contrato de prestação de serviços.
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com
o padrão de mercado, nos termos do art. 2º, $ 1º, do Decreto nº 5.450/05.
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas
e pelo imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos
administrativos, a estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de
manutenções realizadas em unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes
e logradouros e por optarmos pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) onde é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo “órgão
gerenciador". Estes preços são lançados em uma “ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. E
em virtude das características abaixo das obras de manutenção e reforma.
a) Há a necessidade de compras habituais;
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequentes:
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir previamente a quantidade exata da demanda.
Os valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativos máximos para

— fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. Seguem conforme quadro a
seguir:

ã VALORLOTE ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO R$
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em

1 geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de|10.000.000,00
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, do
Fundo Geral.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de
engenharia de manutenção de prédios, logradouros e reformas em
geral, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00

1.500.000,00

8.000.000,00

500.000,00

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de
qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como
linha popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO
antes do seu emprego.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO
SOBRE O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS
DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE
MARÇO/2023, DESONERADO, acrescidos do BDI de 26,41% QUANDO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO.

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103
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A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual
máximo de 26,41%, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediai
logradouros públicos, objeto deste Termo de Referência.

DA LEGISLAÇÃO APLICADA / oLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000); N a TE
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; À )

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Rá -Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decretô"6:204-de 05 de
setembro de 2007.
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTIIMPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá
outras providências);
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados
e executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos
ou serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI);
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento
de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos
orçamentos da União, e dá outras providências).

DAS DEFINIÇÕES
Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle
do Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas.
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato.
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado
mensalmente pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como
objetivo a produção de informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência
nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de
custos.
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos
técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os
elementos necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA.
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações,
preservando-lhes as características e o desempenho.
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação
previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela
Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e
envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros.
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados
em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem
produzidos na execução dos serviços contratados.
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento
e controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá
estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a
verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de
Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas
de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas.
Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de
acréscimo que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício
da construtora na composição do preço da obra.
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de
referência de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive
edificações.
ORSE — Orçamento de Obras de Sergipe;
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DOS SERVIÇOS
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, navnal
nos sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e
prevenção a incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas
(SPDA) existentes, bem como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidades
apontadas pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.
Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos
serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços
e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA
FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, MARÇO/2023, DESONERADO, aplicando-se o BD! de 26,41% e o
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo,
podendo ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo
de Referência:

11

1.2

1.3

14
1.5

1.6

17

21
211
21.2
2.13
214
2.1.5

22
2.21
2.2.2

2.2.3

31
311
3.1.2

3.1.3

3.14

ELEMENTOS ESTRUTURAIS

Fundações
Pilares

Vigas

Lajes

Rampas
Escadas
Elementos de apoio

ELEMENTOS DE COBERTURA

COBERTURA

Estrutura

Telhado

Cobertura de vidro

Cobertura de policarbonato
Cobertura metálica

DRENAGEM

Impermeabilização
Calhas e rufos

Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores

ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO

Fechamento e Vedação
Alvenaria

Divisórias

Gesso
Tijolo de vidro
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EX) 5 Tijolo aparente Nada
3.1.6 Pedras
3.1.7 Vidro

3.1.8 Carenagens
3.1.9 Calafetações
3.2 COMPLEMENTOS

3.21 Ferragens
3.2.2 Grades
3.2.3 Guarda-corpos
3.2.4 Acessórios

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout)

4 PISOS

41 Revestimentos> 411 Cerâmicos

41.2 Mármores e granitos
4.1.3 Cimentado

414 Madeira

4.1.5 Carpetes
4.1.6 Emborrachados
41.7 Fitas antiderrapantes
4.1.8 Juntas
4.1.9 Rodapés
41.10 Peitoris

41.11 Soleiras

41.12 Porcelanato

41.13 Sinteco
— 4114 Pastilha de vidro

41.15 Pedras
4116  Granilite

4117  Pisolndustrial

42  PISOSELEVADOS -
4.2.1 Aço e concreto celular
4.2.2 PVC reforçado

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

4.3.1 Cerâmico

4.3.2 Blocos de concreto
[433 Paralelepípedos
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4.3.4 Concreto

4.3.5 Pedras
4.3.6 Piso Industrial

4.4 FORRO

441 Forro de gesso
4.4.2 Forro de fibra mineral
4.4.3 Forro de Isotermo

4.4.4 Forro colmeia

4.4.5 Forro metálico
4.4.6 Forro de madeira

4.4.7 Forro de PVC

4.4.8 Alçapões
4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro7 5 PINTURA

5.1 INTERNA

5.11 Comum

5.1.2 Segurança
5.1.3 Decorativa

5.14 Piso

5.2 EXTERNA

5.21 Comum

5.2.2 Segurança
5.2.3 Anti-pichação
5.2.4 Decorativa

5.2.5 Piso

A 5.2.6 Verniz

5.2.7 Hidro-repelente
5.2.8 Impermeável

5.3 ESPECIAIS

5.31 Tubulações
5.3.2 Estacionamento
5.3.3 Esquadrias
5.3.4 Grades
5.3.5 Janelas, Portas e Portões
5.3.6 Puxadores
5.3.7

—
Acessórios

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS
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6.1 ESQUADRIAS

6.11 Esquadrias de alumínio

6.1.2 Esquadrias de ferro

6.1.3 Esquadrias de madeira

6.1.4 Janelas
6.1.5 Portas

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.21 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral
6.2.2 Molas de piso
6.2.3 Molas aéreas
6.2.4 Puxadores
6.2.5 Películas para Vidros

6.2.6 Brises

6.2.7 Grades
6.2.8 Persianas
6.2.9 Corrimãos

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

71 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA

711 Hidrômetro

7.1.2 Reservatório

7.1.3 Bombas hidráulicas

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas
7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários
7.1.6 Tanques e louças em geral
TAIT Acessórios de banheiro para PPNE
7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios
7.1.10—Impermeabilização de caixas d'aguas
7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE

7.21 Bombas hidráulicas
7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
7.2.4 Aquecedores e acessórios
7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão

!

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios
7.2.7 Isolamentos

73 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 Vol



Prefeitura deOO VARGEM

7.31
7.3.2

7.3.3

7.3.4

7.3.5

7.3.6

7.3.7

7.3.8

7.3.9

7.3.10

7.3.11

7.4

7.41
7.4.2

7.4.3

74.4
7.4.5

7.5

7.5.1

7.5.2

7.5.8

7.5.4

7.5.5

7.5.6

7.5.7
-—- 7.5.8

81
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Poço de recalque
Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
Ralos e aparelhos sanitários
Fossas sépticas
Filtro anaeróbico
Sumidouro

Vala de infiltração
Caixas coletoras e caixas de gordura

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
Ventilação

Limpezas de sistema de esgoto em geral

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Poço de recalque
Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
Ralos e grelhas
Caixas de inspeção e caixas de areia
Sarjeta e boca de lobo

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Extintores

Hidrantes completos e Sprinklers
Mangueiras
Bombas hidráulicas
Válvulas

Equipamentos de medição

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
Placas de sinalização

COMUNICAÇÃO VISUAL

SINALIZAÇÃO INTERNA

[811 Totens e painéis
8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.1.6.
8.2

8.21
8.2.2

Adesivos e películas
Placas
Placas de mesa
Sinalização de piso

Sinalização das salas
SINALIZAÇÃO EXTERNA

Totens e painéis
Adesivos e películas
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9 GERAL NoraA
91 SERVIÇOS GERAIS

2911 Furações
9.1.2 Fixações
9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias
9.1.4 Armários de banheiro
9.1.5 Armários de copa
9.1.6 Suportes diversos
9.1.7 Serralheria e Sodas em geral
9.1.8 Portões automáticos e cancelas

*W
9.1.9 Poda de árvores
9.110 —Muroe alambrado
9.1.11 Guarita de vigilância
9.1.12 Exaustores eólicos

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão)
10.12. Entradas de energia
101.3 —Entradasem MT e BT

1014 Ramais de entrada
101.5" Transformadores
101.6 Disjuntores de MT e BT

101.7 Chaves seccionadores MT e BT

101.8 —Para-raios

= 101.9 —Barramentos e conectores
10.1.10 Sistema de aterramento

110.1.10 [Medição BT e MT "
10.2 QUADROS ELÉTRICOS

102.1 Quadros Gerais de Distribuição
10.22. Quadros de Força e Luz

102.3 Quadros de Automoção e Controle
10.24 Quadros de Energia Estabilizada
102.5 Identificação e proteção de quadros
102.6 Identificação de circuitos e rede

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas)
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10.31
10.3.2

10.3.3

10.34
10.3.5

10.4

10.4.1

10.4.2

10.4.3

10.4.4

104.5
10.4.6

10.4.7

104.8
10.4.9

10.4.10

10.4.11

10.4.12

10.4.13

10.4.14

10.4.15

10.4.16

10.4.17

10.4.18

10.4.19

10.419

Captores

Cabos de Gaiolas e de Descida T=A—

Hastes e Cabos Enterrados
Conectores e Terminais de Medição

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes
Outros tipos de aparelhos de iluminação
Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle

Iluminação de Emergência

Iluminação de Alerta e Sinalização

Iluminação de fachada
Lâmpadas fluorescentes tubulares
Lâmpadas fluorescentes compactas
Lâmpadas fluorescentes eletrônicas
Lâmpadas incandescentes comuns e mistas

Lâmpadas Halógenas
Lâmpadas tipo dicroica

Lâmpadas de vapor metálico

Lâmpadas de vapor de mercúrio

Lâmpadas tipo Spot

Lâmpadas tipo LED

Soquetes e bocais

Reatores diversos
Luminária para lâmpadas fluorescentes
Outros tipos de aparelhos de iluminação

Pontaletes e Isoladores TEA

10.5

10.51
10.5.2

10.5.3

10.5.4

10.5.5

10.6

10.61
10.6.2

10.6.3

10.6.4

CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande(Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103

PONTOSDEFORÇA |Tomadas de uso comum

Tomadas para equipamentos especiais
Tomadas em equipamentos tipo Rack

Tomadas de sistemas estabilizados
Tomadas de uso comum

SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA

No Breaks para automação
Sistemas monofásicos

Sistemas bifásicos

Sistemas Trifásicos
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10.6.5 Bancos de baterias Í ê7 2 =
10.66 Short-Breaks Uso Geral Va106.7

—
Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos Foi

10.7 GERADORES DE ENERGIA
10.7. 1 Bancos de capacitores
107.2 —“Capacitores individuais acionados por intertravamento
10.7.83

—
Capacitores controlados por dispositivos automáticos

10.74 Geradores de energia

10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS

10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque
10.92. Conjunto Motobombas de drenagem
10.93—Motores elétricos

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA

1111 Entradas Telefônicas

11.2 Quadros gerais de telefonia

11.3 Quadros parciais de telefonia

11.4 Sistemas primários de distribuição
11.5 Sistemas secundários de distribuição
11.6 Redes tipo Back-bone de dados
11.7 Redes horizontais de dados
11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado
11.9 Testes e Certificações de redes
11.10 Identificação dos pontos "11.11 Cabos elétricos nus

-
KR 1112 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV

1113 —Cabosefiostelefônicas internos e externos
1114 —CabosUTP,STP, FTP, FSTP

1115—Cabos coaxiais (RG/RF 59)

11.16 Radiocomunicação
11.17

—
Acessórios

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

121 Protetores contra surtos para redes elétricas
12.2 Protetores contra surtos para telefonia

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA
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13.1 Câmeras
13.2 Cabeamento
13.3 Fontes estabilizadas
13.4 Sistemas de armazenamento

14 SISTEMA DE SOM

1141 Cabeamento
14.2 Alto-falantes (caixa de som)
14.3 Mesa de som e componentes.

15 Ar condicionado Central

15.1 Manutenção do sistema central de ar condicionado

16 Ar condicionado de janela e Split

16.1 Instalação de ares-condicionados
16.2 Desinstalação de ares-condicionados
16.3 Troca de peças de ares-condicionados
16.4 Troca de bombas de dreno de ares-condicionados
16.5 Recarga de gás de ares-condicionados
16.6 Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 18.000

Btus

16.7 Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

| 16.8 Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

116.9 | Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall capacidade
de 18000 Btus

16.10  |Substituição de rolamento e de motor da evaporadora
16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora

Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio
da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos
descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na licitação.
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando,
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica
Federal — SINAPI localidade de Maranhão - MA.
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do
SINAPI da localidade de Maranhão/MA, base MARÇO/2023, desonerado em que consta descrição
dos tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem
Grande - MA.
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá
ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade:
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal,
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de
insumos constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto
ofertado na licitação.
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as
cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto
ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013;

Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013
“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no
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projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de s E cuttespondentes nos
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção
Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil.

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo
definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE. “

Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos
custos e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos:
Mermorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos;
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI;
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso;
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro;
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado
deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos
em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em
bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de
mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que
deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação;
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar
informados, por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição.
Deverá, também, ser confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas,
analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a
atender ao $ 2º do inciso Il do Art. 7 da Lei 8.666/93;
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por
profissional habilitado com a devida ART ($ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio
digital, em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em
que for gerado o arquivo:
8 40 Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 60, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993,
inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas
orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência,
nos termos deste artigo.
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de
cálculo. Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a
metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
E de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização
dos serviços objeto deste Termo de Referência.
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA,

para a execução dos serviços de manutenção predial, pontes e reformas, que serão solicitadas
mediante a emissão de ordens de serviços (OS) levando em consideração a natureza e/ou
especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão ser precedidas,
ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada.
O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de
segunda à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou
impossibilidade de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal,
os serviços poderão ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno.
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de
Serviço (OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização).
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a
fiscalização.
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após
aprovação do orçamento.
Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande
- MA, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de
pagamento, não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário.
Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal

do Serviço e/ou Gestor do Contrato.
O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da
seguinte forma:
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PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comuhicágafparEscrito, da
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pelaFiscalizáção.
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo

de aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo.
Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das
impropriedades detectadas.
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima
de 5 (cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços. As ORDENS DE
SERVIÇOSserão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou necessidade
do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas
em:
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS — Definem-se como emergenciais os serviços, como a
próprio nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de
tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos
causados aos usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns
serviços emergenciais que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de
solicitação futura:
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais

01 ] Colagem de carpetes
102|Confecção de extensões
103|Conserto de descarga de vaso e de mictório

04|Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia.
05|Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação
O6|Instalação luminárias, circuitos elétricos
07|Manutenção de portões eletrônicos, janelas
08|Passagem de cabos
09|Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de

válvulas
10|Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores.
11|Troca de sifão (pia), rabichos
12|Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos

(torneira, chuveiro, tubulações)

a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do
envio da solicitação.
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível,

> objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada
deverá providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados
em consertos emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade.
c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de
ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional deverá
ser comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada e posteriormente, à Administração em
relatório para as providências cabíveis.
d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitada pela
Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI.
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS — Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser
programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não necessitando,
portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a conclusão
desses serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão. A título
exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta
contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura:
Ordem Descrição de Serviços Ordinários

01|Fixação de portas e prateleiras de armários
02|Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes
03| Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras
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04|Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão &

O5|Instalação de eletro calhas X ;

O6|Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas NU Rosca
07|Instalação de luminárias de emergência
08|Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças,trincos
09|Instalação luminárias, prateleiras

110|Limpeza de caixas de recalque
11 | Limpeza de grelhas, ralos e calhas
12|Pintura de parede, teto e piso

| 13|Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável
14|Regular porta, janela
15|Remanejamento de luminárias
16|Reparo em piso laminado
17|Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés
18|Reparo no forro, meio fio e calçadas
19|Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica
20|Troca de assento de vaso, sifão (pia)

a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela
> Administração outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI.

b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicos para sua
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço,
que deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada.

ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS - Definem-se como específicos os serviços que
demandam a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura,
eletricidade, hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos
em face de determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI|,
de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas,
devendo os custos serem aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a
tabela seguinte elenca alguns serviços específicos que foram executados na contratação vigente e
que poderão ser objeto de solicitação futura:
Ordem Descrição de Serviços Específicos

01|Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato
02|Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas
03|Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall)
04|Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios
O5|Conserto de sistema SPDA= O6|Demolição de paredes, pisos e calçadas
07|Impermeabilização de caixas d'água subterrâneas
O8|Instalação de bombas de recalque
09|Instalação de divisórias com revestimento acústico
10 | Instalação de forro de gesso e de forro mineral
11 | Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados
12 | Instalação de placas de granito, mármore, carpetes
13|Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas
14|Instalação e remoção de divisórias
15|Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado
16|Pintura de teto, salas e paredes
17|Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, copas e banheiros
18|Reparos de telhado, calçadas e pisos
19|Serviços de impermeabilização
20|Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica

A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI.
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As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para
a execução dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais
deverão ser demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da
conclusão dos serviços, ou até na segunda-feira da semana subsequente a execução das
ordens de serviços, quando serão avaliados pelo gestor/fiscal.

Vargem Grande/MA, 20 de Abril de 2023.
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SERGIO DE OLIVEIRA BARROS

Engenheiro Civil
CREA: 110393427-9
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo sob a responsabilidade do Sr. ICARO
DA SILVA PORTELA, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de
Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação.

Vargem Grande - MA, 24 de Abril de 2023.

A
RAIMUND COSTA
Secretário Municipal de Educação

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma(Qhotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se-
cretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo sob a responsabilidade do Sr. ICARO DA
SILVA PORTELA, Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de
Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvol-
vimento Social.

Vargem Grande - MA, 24 de Abril de 2023.

de Mesquita
Secretária Municipal de Assistênciáà e Desenvolvimento Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 — CENTRO — CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA
CNPJ: 05.648.738/0001-83 — E-MAIL : smasvargem(Qamail.com — fone: 3461-1679
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TERMO DE ANUÊNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o
objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras,
Transportes e Urbanismo sob a responsabilidade do Sr. ICARO DA SILVA PORTELA, Secretário
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio
desta Secretaria Municipal de Saúde.

Vargem Grande - MA, 25 de Abril de 2023.

ThaisAe Mesquita
Secretária Municipal de Saúde.
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal,
que tem por objeto o Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço apurado
pelo maior desconto, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada,
para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes ee reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI
nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, e AUTORIZO
a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório.

Vargem Grande - MA, 26 de Abril de 2023.

—Atas É
ICARO BA SILVA PORTELA

Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
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AUTORIZAÇÃO NDA
Ilmo. Sr.
Ricardo Barros Pereira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo, encaminho
os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo
licitatório, na modalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor
preço apurado pelo maior desconto tendo por objeto a futura Contratação de empresa

WT especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros,
estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e
logradouros públicos no Município de Vargem Grande — MA, de acordo com o disposto
na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2017, Lei

Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais
normas pertinentes à espécie.

Vargem Grande/MA, 26 de Abril de 2023.

Atenciosamente,

LL PACO,
ICARO DA SILVA PORTELA

Secretário Municípal de Obras, Transporte e Urbanismo

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.06844.2023, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023.

Vargem Grande - MA, em 03 de maio de 2023.

) /O /OE
RICARDO S PEREIRA

Portafia nº 004/2023
/ PregoeiroY /
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DECRETO Nº. 003, DE 05 JANEIRO DE 2023.
d /

ro : : NT, aAprova o calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado fetos Úfgãos da
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023. TA—

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do

Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal,
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue:
1 - 1º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional;
11 — 11 de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião — abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 517/12;
III — 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal;
IV — 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo;
V — 22 de fevereiro, quarta -feira, cinzas, ponto facultativo;
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal;
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional;
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional;
IX - 1º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional;

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo;
XI — 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal;
XII - 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, Feriado Estadual;
XIII — 22 de agosto, terça-feira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;
XIV — 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo;
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal;

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional;
XVII - 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional;
XVIII — 15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal;
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público;
XX - 02 de novembro, quinta -feira, Finados, feriado nacional;
XXI - 15 de novembro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional;
XXII - 25 de dezembro, segunda -feira, Natal, feriado nacional.
Art. 2º Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de sua competência.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE

JANEIRO DE 2023, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho

de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020;
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de

sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do

Pregão Eletrônico.
Art. 2º Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel

Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.
Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:
1.O credenciamento dos interessados;

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 09/01/2023 18:20:29 - IP com nº: 192.168.1 4 Avi
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1132
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TI. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e à contr
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições.
Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de17 de julho de
2002.
Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.
Dê-se Ciência.

Publique-se.
Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023.

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das

autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município:

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO FUNÇÃO

ol RICARDO BARROS PEREIRA 06159 ecação De Presidente

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 Agente Administrativo 1º membro

03 CONCEIÇÃOo COSTA 04661 Agente Administrativo 2º membro

04 CrDA ALVES DE 08064 Agente Administrativo 1º Suplente

Art. 2º- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023.

“= Dê-se Ciência.
Publique-se.

Cumpra-se.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: *** 705.933-** em 09/01/2023 18:20:29 7 IP com nº: 192.168.1 A EE

Autenticação em: www .vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1132
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO Nº 018/2020

Regulamenta a modalidade de licitação pregão,
para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia,
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do

cargo,

DECRETA:

CAPÍTULO | - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidadede licitação pregão, na forma
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município
de Vargem Grande, Estado do Maranhão.
& 1º É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e
indireta e os fundos especiais.
& 2º Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas
licitações de que trata o caput nas seguintes situações:

| - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na
realização da forma eletrônica;

Il - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre

a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações
com os recursos do repasse; e
IM - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor

global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais).

PRINCÍPIOS NORTEADORES

Art. 2º A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação

ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade,

competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde

que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

DEFINIÇÕES:

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
| - aviso do edital - documento que contém:
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou
obtido o edital;
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua

realização, em se tratando de pregão presencial;
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À —
Il - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desérnizenh qualidade
possam ser objetivamente definidos pelo edital, Ã

especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

II! - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns,
nos termos do inciso |l;
IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado,
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem
imóvel, realizada por execução direta ou indireta;
VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração
pública;
VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de
mercado;

VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande;
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG;
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia;
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o

desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade
competente, realização de certame licitatório;
XII - autoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela
celebração do futuro contrato;

XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e
XIV - termo de referência - documento que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para à sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-financeira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato;
f) o prazo para execução do contrato; e
8) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
& 1º A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.
& 2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções

específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser
definidos nos termos do disposto no inciso 1! do caput, serão licitados por
pregão.

TIRIADRNNARIORGUR)NE20]CENTRO2CHF
CSASOI000=VARGEMGRANDE/MAIGNPIZOR/6AS78/00048a
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VEDAÇÕES

Art. 4º O pregão não se aplica a:
| - contratações de obras;
11 - locações imobiliárias e alienações; e
Ill - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
no disposto no inciso Il! do caput do art. 3º,

CAPÍTULO Il - PROCEDIMENTOS
FORMA DE REALIZAÇÃO

Art. 5º O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços
comuns e poderá ser realizada:

| - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências
voluntárias da União; e

11 - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande.

ETAPAS

Art. 6º A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas:
| - planejamento da contratação;
11 - publicação do aviso de edital;
III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI - habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX - homologação.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Art. 7º Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.
Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de

desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística
sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

DOCUMENTOS

Art. 8º O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes
documentos, no mínimo:

| - termo de referência;
11 - planilha estimativa de despesa;
IM - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;
IV - autorização de abertura da licitação;
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da

ata de registro de preços, conforme o caso;
VIII - parecer jurídico;
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
XI - proposta de preços do licitante;
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:

a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os lances ofertados, na ordem de classificação;
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;
e) a aceitabilidade da proposta de preço;
f) a habilitação;

E) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
i) o resultado da licitação;
XIII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato;
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIV - ato de homologação.
$ 1º A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.
8 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente
após o seu encerramento, para acesso livre.
&$ 3º Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem
jurídica devidamente identificada e motivada.

CAPÍTULO Ill - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO

CREDENCIAMENTO

Art. 9º A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os

membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

$ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.
& 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe
de apoio e das autoridades competentes.

LICITANTE

Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições
estabelecidas pelo sistema designado.

$ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a

ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros.
& 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO

ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação:
| - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial;
11 - designar o pregoeiro;
IM - designar acerca do sigilo do preço;
IV - designar o modo de disputa; e
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas

atribuições legais:
| - determinar a abertura do processo licitatório;
11 - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mantiver sua

decisão;
III - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;
IV - homologar o resultado da licitação; e
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V - celebrar o contrato.
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência
da Autoridade Competente do Certame.

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte:
| - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por
quem esta delegar;
Il - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;
II - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das
necessidades da administração pública; e

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
8 1º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à

elaboração das propostas.
8 2º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento
convocatório.

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto.

DO PREGOEIRO

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
| - conduzir a sessão pública;
Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
WMM - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade
competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e
propor a sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de
subsidiar sua decisão.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

DO LICITANTE

Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão:
| - na forma eletrônica:
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela
Comissão Permanente de Licitação;
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos
complementares;

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros;
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de
Sua desconexão;
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso;

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do
pregão na forma eletrônica; e
E) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio; e
Il - na forma presencial:
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e
habilitação) na forma designada no Edital;
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro;

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos
complementares; e

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante.

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

PUBLICAÇÃO
Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de
Licitação.

$ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de
engenharia, com utiliação de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em
diário oficial do respectivo ente.
$£ 2º Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto,
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite
estabelecido na alínea "c" do inciso | do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nº
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada
publicação em jornal de grande circulação.

EDITAL

Art. 21. Os editais serão disponibilizados na íntegra no site oficial da Comissão
Permanente de Licitação.
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande.

MODIFICAÇÃO DO EDITAL

Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos
licitantes.

ESCLARECIMENTOS

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do
edital.
8 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

&$ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

IMPUGNAÇÃO

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à

data fixada para abertura da sessão pública.
8 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

$ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

&$ 3º Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE

HABILITAÇÃO

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito
dias úteis.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.
& 1º A etapa de que trata O caput será encerrada com a abertura da sessão

pública.
8 2º Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
& 3º O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.
& 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.
& 5º A falsidade da declaração de que trata o $ 4º sujeitará o licitante às

sanções previstas neste Decreto.
6 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
$ 7º Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

$ 8º Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classifiado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

$ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento
do envio de lances, observado o prazo de que trata o 8 2º do art. 50.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local

designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES

HORÁRIO DE ABERTURA

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário
previste' no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

8 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo
utilizar sua chave de acesso e senha.
$ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro,
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no
edital.
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma
eletrônica.
Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto,
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº
12.527/2011.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se
tratar de Pregão na forma eletrônica.
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor preço.

& 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de

preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
oferecidos nas propostas escritas.
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8 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.
8 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do
valor consignado no registro.
$ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
8 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
$ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes.

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os
seguintes modos de disputa:

| - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

Il - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso | do caput do art. 37,
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
& 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de
lances intermediários.
$ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e
no 8 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
& 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,
nos termos do disposto no 8 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, mediante
justificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso |! do caput
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de

quinze minutos.
8 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

& 2º Encerrado o prazo de que trata o 8 1º, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo.
$ 3º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o &

2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
$ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos $ 2º e 8 3º, o sistema ordenará os
lances em ordem crescente de vantajosidade.
$ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos 8 2º e 8

3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no 8 4º.
$ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada,
nos termos do disposto no $ 5º.

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.
$ 1º O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
$ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas.

8 3º Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no $ 2º
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à

primeira hipótese.
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da
fase competitiva.
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

CAPÍTULO IX - JULGAMENTO
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes
das previstas no edital.
& 1º A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
& 2º O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se
tratar de Pregão na forma eletrônica.
& 3º Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas,

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput,
podendo ser enviada por meio designado no Edital.

JULGAMENTO DA PROPOSTA

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, 8 9º
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições
do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação relativa:
| - à habilitação jurídica;
11 - à qualificação técnica;
111 - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais,
conforme for o caso; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição e
no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos

1, IN, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf

e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão

exigidos:
| - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas

perante a União;
11 - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por

empresa consorciada;
Il - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no
inciso |; e
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos
por ele abrangidos.
$ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.
$ 2º Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital

(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro,
observado o prazo disposto no 85 2º e 3º do art. 43.

$ 3º A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
8 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital.
$ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

& 6º No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação,
nos termos do disposto no Capítulo X.

&$ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento
específico do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro
de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de

Vargem Grande.
$ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o

licitante será declarado vencedor.
CAPÍTULO XI - RECURSO

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do
sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial),
manifestar sua intenção de recorrer.

$ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no

prazo de três dias.
& 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.
$ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto
ao licitante declarado vencedor.
$ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que
não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório, nos termos do disposto no inciso Il! e IV do caput do art. 13.

Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XII! - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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ERROS OU FALHAS

Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
8 1º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico.
$ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso
prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
8 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.
8 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou à ata
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.

& 3º O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV - SANÇÃO
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 56. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta:
| - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
Il - não entregar a documentação exigida no edital;
Il - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VII! - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.
& 1º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela administração pública;

& 2º As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande.

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato
escrito e fundamentado.
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

APLICAÇÃO

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses:

| - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no
inciso | do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993;
Il - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do
disposto no inciso ||! do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993; e

111 - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ill e seguintes do
caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, quando cabível.
$ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de
dispérsa eletrônica.
$ 2º A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o 8 1º.
$ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses
de que trata o art. 4º.

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS
ORIENTAÇÕES GERAIS

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da
sessão presencial (pregão presencial).
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a

homologação.
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais.

REVOGAÇÃO

Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 65. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande — MA, 24
de Março de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS

Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº044/2019-
CPL/PMVG

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-044/2019-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.04648.2019, Registro de Preços,

do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em
Geral, destinados as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, tendo
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ Nº
23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

DECRETO GPM Nº 004/2017, DE 604 DE JANEIRO DE 2617,
Regulamenta no âmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande, [Estado

do Maranhão, à utilização do Sistema de Registro de Proços previsto no Art.
18 da Lei nº 1666, de 71 de junho de 19903, e dê eotras pesvidências, O
PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. com fundamento no
wnciao 11, art. 30 « no inciso XXI, art, 37, da Constituição Federal e de
acomdo com a atribuição que lhe confere 5 an 59, da Lei Orgânica do
Municipio, « ainda em observância so duqrosto no Art. 15 da Lei Federal 6º

NX 666, de 21 de junho de 199), DECR E TA: Art. 1º - As contratações
de serviços é à aquisição de bens, quando cfetuadas pelo Sitema de

Registro de Preços - SRP, eo ámbuo da Prefesura Municipal de Vargem
Grande/MA, obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Fara os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 -

Sistema do Regue de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos à prestação de serviços c aquisição de
Bens. para contratações futuras: 1 + Ata de Registro de Preços - documento
vinculativo, chrigacional, com caracteristica de compromisso para fatura

contratação, onde se registram os proços. fomecedores. únglos participantes
e condições à serem praticadas, conforme as disposições contadas no
instrumento convocatório c propostas apresentadas; (18 - Órgão
Gerenciador « órgão ou catidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjumo de procedimentos do certame para registro de preços
e gerenciamento du Ata de Registro de Proços dele decorrente; IV - Órgão

Parncipante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. e V

órgão não paricipante - úrgho ou entidade de administração pública que,
não tendo participado dos procedimentos iniciais da citação, atendidos es
tequisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. Árt. 2º - O

Sistema de Regretro de Preços poderá ser adotado sas seguintes hipóteses:
1 + quando, pelas carscterísticas do bem ou serviço, houver secessadade de

contratações froquentes; 1 - quando foc mais conveniente à aquisição de

bens com previsão de entregas parceladas ou comrtação de serviços
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa, 1 - quando
Tor convenionte à aquisição de bens ou a contratação de serviços pára
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou à programas de governo.

os IV - quando pela natureza do objeto não foc possível definir

previamente o quantitativo à ser demandado pela Adminisiração.

Parágrafo Único - Poderá ser realizado registro de proços pata contratação

de bens e serviços de informática, obedecida é legislação vigente, desce que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem económica. AA YA
licitação pera registro de preços será restizada ne modalidade de pregão

presencial, do tipo menor preço, nos térmaos da Lei Federal nº 8,666. de 2º

de julho de 1993; Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 « Decreta

Municipal GPM nº 06)4/2017, de (4 de Janeiro de 2017, c será precedida de

ampla pesquisa de mercado, $ 1º - Excopcionslmente poderá ser adotado,

na modalidade de concorrência, é tipo técnica e preço, a critério do órgão

uerenciados e mediante despacho devidamente fundamentado da sutondade

máxima do órgão ou entidade. $ 2º - Caberá ao órgão gerenciados, a prática

de todos o atu de controle « administração do Sistema de Regsetro de
Preços, « sinda o seguinte: 1 - convidar, mediante comespondência ou outro

meio eficaz, os órgãos + entidades para participarem do registro de preços,
UH - consolidar todas as rações relativas à isa dual c tom
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização é racionalização,

m — promover todos os mos necessários à instrução processual para à

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação

das justificativas nos casos em que s restrição à competição for adumessível

pela Leu 1V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor

estimado da licitação c consolidar oe dados das pesquisas de mercado

reslizadas pelos órgãos « entidades participantes; V - confirmar junto 205

órgão: participantes à eu concordância com 6 objeto à ser licitado,
inclusive quanto aos quantitativos < termo de referência ou projeto básico,
VE - realizar todo é procedimento Licitatório, bem como os atos dele
docomentos, tais como s assinatura da Ata € e encaminhamento de sua cópia
sos demais órgios participantes; VI - gerenciar a Ata de Regrtro de
Preços. providenciando à indicação sempre que solicitado, dos
formecedores, para atcndimento às necessidades da Administração,
obcdecendo a omdem de classificação «< os quantitativos de contratação
defimdos pelos participantes da Ata; VIH - conduzir os proceduneatos
telativos a ceventaais renegociações dos proços registrados « à aplicação,
garantida a ampla defesa e 6 contraditório, de peralidades decorrentes de

infrações no procedimento licitatório € na Ata de Registro de Preços. é IX -

aplicar, guantida e ampla defesa € o oontvaduório, as penalidades
decomentes de mírações no procedimento licúatóno, « À — aplicar,
garantida a ampla defesa « o contraditório, as penalidades decorrentes da
descumprimento do pactuado na sta de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas própoas
contratações. 8 3º « O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio tecnico sos
órgãos panicipantes para à execução das atividades previstas nos tcisos
HI, IV é Vi do E 3º, dede artigo. $ 4º - O órgão participante do registro de

preços «rá responsável pela manifeuação de interesse em participar do

megisito de preços, providenciando o encaminhamento, no órgão
gerenciador, de sua estimativa de comsunto, local de entrega €, quando
couber. cronograma de contratação e respectivas especificações ou terma de

referência ou projeta básico, nos termos da Lei Federal 6º 8.666, de 21 de

junho de 1993 e da Lei Federal sº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado

ao reguiro de preço do qual presende fazer parte, devendo ainda. 1
garantie que todos os atos relativos à eim inclusão no registro de preços
esciam formalizados c aprovados pela autoridade competente, 11 -

manifestar, junto ao órngio gerenciador, sua concordância com o obeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento ficústório, é 11 - tomar
conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas
alterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegura, quando de sev

uso, é cometo cumprimento de suas disposições, logo após concluido o
procedimento licúatório. $ 8º - Cabe ao órgão participante indicas o goster

do contrato, eo qual, além das atribuições previstas no Ar. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993, compete: 1- promover consulta prévia junto ae
órgho gerenciados. quando da necessidade de contratação, a fim de obter a

indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valoges 4 serom

praxados. encaminhando—posteriormente, as informações sobre à

contratação efetivamente realizada; 1 - assegurareoe, quando do uso da Ata

de Registro de Preços, que à contratação à ser procedida atenda a0s seus
mnterecees. sobretudo quanto sos valores praticados, informando so órgão

gerenciador eventual desvantagem. quanto à sus utilização, MM cias, após
receber à indicação doe fomecedor, pelos demais atos telsvos no

cumprimento, pelo mesma, das obrigações contratualmente assumidas. <

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação,

gsrantindo a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decomentes do descumprimento do pactuado nº Ata de Regetro de Proços,

bem como de cláusulas contratuais; e IV - informar 20 órgão gerenciados,

quando de sua ocomência. a recusa do fornecedor em atender às condições
estabelecidas em edital, finadas nº Ata de Registro de Proços, 56

divergências relanvas à entrega, as características é origem dos bens

ticitados < a recusa do menmo em assinar contrato para formecimento ou

prestação de serviços. Art. 4º - O prazo de validade da Ata de Registro de

Preço não poderá scr superior à 12 (dose) meses, incluídas eventuas
prormogações. É 1º - Os contrtos decorrentes do SRP terão sua vigência

conforme as disposições contidas mos instrumentos convocstórios <

mespoctivos contratos, obedecido o disposto no Art 57 da Lei Federal nº
R666/1993, Art, 8º - À Adminiuração, quando da squisição de bens su
contratação de serviços, poderá subdividir a quantidade total do tem em

lntes. sempre que comprovado tócnica « economicamente viável, de forma é
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possibilitar masor competitividade, observado. seste caso, dentre cstros, à
quantidade minima, o prazo e e local de entrega ou de prestação dos
serviços Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em
função da unidade de modida adotada para aferição dos produtos <

resultados esperados, e será observada « demanda específica de cada órgão
ou entidade participante do centame. Nostes casos, devera ser evitada à
contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponcate para
3 Cxócução de um mero serviço em uma mesma localidade, com vistas a
assegurar a responsalolidade contratual « o prevciprio da padruoeação. Art.
6º - Ao preço do primeiro colocado poderão ser rtegretrados tantos
formecedares quantos necessários para que, em fanção das propostas
apresentadas, seja atingida » quantidade total extimada para o tem ou lote,
observando-se o segumte | - o preço reguarado « à indicação dos
mespoctivos lumecedores terho divulgados em óngão oficml da
Administração c ficarão disponitilizados durante à vigência da At de
Registro de Preços: 11 - quando das contratações decorrentes do registro de
preços deverá ser respestada 2 ordem de classificação das proponcátes
constantes da Ata: é UM - os órghos participantes do registro de preços
deverão, quando da necessidade de contratação, reconerem ao órgão
gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação
do forncocdor c respectivos proços « serem praticados. Parágrafo Único -

Excepeionaimente, à critório do órgão gerenciador, quando a quantidade do

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde

que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superios, devidamente
justificada é comprovada a vantagem, c as ofertas sejam em valor inferior

so máximo sáaestido, poderão ser regreirados autros preços Art 7º A
existência de proços registrados não obriga a Administração à firmar as
comretações que deles poderão advir. facultando-se a resbzação de bostação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado so beneficiário do
rvegintro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. Art. 8º
- A Ata de Registro de Preços, durante sea vigência, poderá sor utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Admintaração que não tenha parneipado do

conse licitatório, mediante prévia consulta 46 órgio gerenciador, desde

que devidamente comprovada a vantagem, $ 1º - Os órgãos « entidades que
não participaram do registro de preços, quando desciarem faser uso da Ata

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao óngio
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fonecedores €

respoctivos preços a serem pruticados, obedocida a ordem de classificação. É

1º - Caberá so fomecodor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
ohuervados as condições nela estabelecidas, optar pela accitação ou nho do

formecimento, independentemente dos quantitativos registrados cm Áta,
desde que este fornecimento não presudique as obrigações antenormente
assumidas. É 3º - As aquisições ou contratações adicionam a que se refere

este artigo não poderão excoder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos tegistrados na Ata de Regutro de Preços. É 4º - O mstrumento
convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata
de registro de preços não poderá exceder, ns totalidade, ao quistupio do

quantitativo de cada nem reguirado nº ata de registro de proços para é
Grgão gerenciador c órgãos participantes, wdependente do número de
órgãos não participantes que aderirem Art. 9º - O edital de leitaçõão para
Tegistro de preços contemplará, no minimo: 1 - a especificação descrição áo
beto, explicitando o conjunto de elementos necessários « seficientes, com
nivel de procisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço,

lusive definindo um respectivas unidades de medula tadas;
UH + a estimativa de quantidades a serem adquindas no prazo de validade do

registro: UM - e preço unitário máximo que à Administração se depõe a
pagar, por contratação, consideradas as regiões « ás estimativas de
quantidades a serem adquiridas: TV - a quantidade minima de unidades à ser
comda, por em (no caso em que couber); V - as condições quanto sos
Iocais, prazos de entrega, forma de pagamento é, complementármente, nos
casos de serviços, quando cabíveis, é fooquência, periodicidade,
verscteristicas do pessoal. materiais « equipamentos à serem fornecwios é
itlizados, procedimentos à wevem seguidos, caidados, deveres, disciplina c
controles a serem adotados; VE - o prazo de validade do regitro de preço:
VIE - os êmgãos € entidades participantes do respectivo registro de preço:

VII - os modelos de planilhas de custo, quando cabiveis, « as respectivas
mMundas de contratos, no caso de prestação de serviços: é 1X - as
penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
cstaboioccidas. É 1º - O edital poderá admítin, como entério de adjudicação,

a oferta de desconto sobre tabela de proços praticados no mercado. $ 2º -

Quando 6 edual prever o fornecimento de bons ou prestação de eotviços em
locar diferentes, é facultada a exigência de aprcscntação de proposto
diferenciada por região, de modo que aos preços sejam ecróscidos 06
fSpoctivos custos, variáveis por região, Art. 16º - Homologado o resultado

da licuação, e órgão gerenciador, respeitada à ordem de classificação « «
quantidade de tomecedores a serem registrados. convocará os miteressados
para ussostura da Ata de Regitro de Preços que, após cumpridos os
Tequisitos de publicidade, terá efono de compromisso de fornecimento nas
condições csuabolecidas. Art. 11 - À contratação com os formocedores
Teginrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços.
será formalizada pelo órgio interessado, por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento similar, conforme o disposto nó ant. 42 da Lei Federal
nº R666, de 1993 Art. 12 - À Ata de Registro de Preços poderá sofrer
alterações, obedecutas as disposições comidas no an. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, É 1º - O proço registrado poderá ser revisto om decorrência de
eventua! redução daqueles preticados no mercado, ou de fato que eleve 6
custo dos serviços su bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador de
Ata promover as nccessárias negociações junto aos formecedores. É 2º -

Quando o préço inscialmente registrado, por Motivo superveniente, tomar
ve superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -

convocar o formecodor visando à negociação para redução de preços € sua
adequação so praticado pelo mercado; 1H - frustrada « negociação, é
fornecedor serh liberado do compromisso assumido, c HE - convocar 06
demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação $ 3º -

Quando o preço de mercado tomarse superior sos proços registrados c +
fomeocedor.

medi

à devid: provado, não pude
comprir 6 compromisso, e órgão gerenciador poderá: | - liberar o
fomecedor do compromisso assutido, sem aplicação da penslidade
confumando a veracidade dos motivos c comprovantes apresentados, c se à
comunsação ocorcer antes do podido de fornecimento, é 11 - convocar os
demais formocedares visando igual oportunidade de negociação $ 4º - Não
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
tevogação da Ata de Registro de Preços, adotando 24 medidas cabiveis para
obtenção da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O fomoecedor terá seu
tegunro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro
de Preços. 1t - são retirar a respectiva nota de empenho ou marnumento
equvalente, no prazo estabelecido pela Admunisiração, sem petificativa
aceitável: 11 - não aceitar reduzir o seu proço registrado, na hipótese de
este se tornar superior áqueles praticados no mercado, e EV - tiver presemes
tardes de interece pública $ 1º - O cancelamento de registro, nas
hipóteses previstas, assegurados o contraditório e à ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador
71º - O fomecodor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pesço 1º
socortncia de fito superversento que venha comprometer a perfeita execução
comreual, decomentes de caso forno ou de força mesor devidamente
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de 1ccnologia de
informação na operscionalização das disposições de que trata este Decreto,
tom assim na automatização dos procedimentos increntes aos controles +

atribusções dos órgãos gerenciador « participantes Art. 15 - À Prefeeura

poderá oditas normas complementares a este Decreto. Art, 16 - Este Decreto

entra em vigor na data de sua publicação Art. 17 - Revogam-se à5

disposições em contrário. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
VARGEM GRANDE (MA), EM 64 DE JANEIRO DE 2617. JOSE

CARLOS DE OLIVEIRA BARROS - Prefeno Municipal.

DECRETO GPM Nº 008/2017, DE 04 DE JANEIRO DE 2617,
no âmbito da Prefeura Municipal de Vargem Grande MA, à

utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de

E Dom | Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 001] nº002 - Vargem Grande, segunda-feira, 16 de janeiro
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CIDSD VARGEM
ARA CRANDE

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

NES7
Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que

adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA,
Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
- Processo Administrativo nº 0101.06844.2023
- Modalidade: Pregão Eletrônico
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) Ícaro da Silva Portela — Secretário
Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo; (Órgãos Participantes): Thais
Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde, Carla Nicoly
Mesquita de Mesquita — Secretária Municipal de Assistência e Desenv. Social e
Raimundo Nonato da Costa — Secretário Municipal de Educação.
- Tipo de Licitação: Menor preço por ltem, pelo Sistema de Registro de Preços

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013,

alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto
Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº

147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Contratação de empresa especializada, para realizar Serviços de
Manutenção Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em
Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-obra, na forma

— estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional

de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas
edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto,
estima-se o valor total para contratar de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões).

Vargem Grande - MA, em 03 de Maio de 2023.

JE
Ricardo Barros Pereira

Pórtaria nº 004/2023
ZPregoeiro Municipal

/



DE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

& 2) VARGEM FTDRAR GRANDE É 6)
DESPACHO

À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº.
0101.06844.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, com critério de menor preço apurado pelo
maior desconto, visando a futura Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de
manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com
fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas
planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros
públicos no Município de Vargem Grande — MA,de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei

* 10,520/2002, Decreto Federal nº 9.892/13, Decreto Municipal nº 004/2017, Lei Complementar
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas

demais legislações pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e
consideração.

KZ Vargem Grande - MA, 03 de Maio de 2023.

/AX
RICARDO BARROS PEREIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL
Portaria nº 004/2023

Rua Dr. Nina Rodrigues -—- 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 — E-Mail: vargemgrande licitacao Qgmail.com — Fone: (98) 3461-1103



Í 9Prefeitura de Í SFMA =* VARG EM VoR GRANDE NEADE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO. “.

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0xx/20xx-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.xxxxx.20xx)

órdãoTCUnN.º754/2015-

veexpressadeterminaçãoparaqueaAdministraçãoPúblicainstaureprocessocomvistasàpenalizaçãodasempresasque
pratiquem, injustificadamente, atoilegaltipificadonoart. 7ºdaLei10.520/2002tantonalicitaçãoquantonocontrato.
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.

Apráticainjustificadadeatosilegais,v.g.:nãomanteraproposta deixardeenviardocumentaçãoexigida, fazerdeclaraçãofalsa,nãoassinarocontratoeetc. semprejuíz
ode outrasinfraçõescometidasnalicitação/contratação, sujeitaráalicitanteapenalidades, asquaisserãoapuradasemregularprocessoadministrativo.

ATENÇÃO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023,
torna público para conhecimento dos interessados que no dia xx de xx0xx de 2

jo:

x0c:xxhs, que na Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande » fealizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços,
PREÇO APURADO PELO MAIOR DESCONTO, sob a forma

de
execução indireta

i

eitada por preço
, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 200: D 20 de setembro de 2019,

ado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº

3/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei-nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do
eto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, aLei nº 8.666, de21 de junho de 1993, e

as exigências estabelecidas neste Edital.
:

DE

Início de Recebimento de Propostas: À. partirrm horas do dia xXb0X/20x0.

Fim do Recebimento de Propostas: Às xxxx horas
do

dia xx/xx/20xx, horário de Brasília-DF
Início da Sessão: Às xx:xx horas do dia xh/20xx, horário

de

A Brasília-DF.
Local: licitamaisbrasil.com.b:

1. DO OBJETO
11.

Manutenção Predial,
Peças Equipamentos

isa
de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI

icos no Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no

ividida emitens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
tos itens forem de seu interesse.

itério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1.Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção Cadastro
de Fornecedor.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0xx/20xx-CPL/PMVG
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E

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com. los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatam: o ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornemdesatual 2ados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior pod
)

HABILITAÇÃO
3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao ,

poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas
(horário de Brasília por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contato(Alicitamaisbrasil.com.br.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. :

4.1 Poderão participar deste Pregão interessadoscujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistemade Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.
4.2 Será concedido tratamento favorecido para as mic presas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no

|

física e para o microempreende
4.3 Não poderão participardes

4.3.1

vigente;
4.3.2

le

4.3.3 estrangeiros
citação e responder admi)

4.3.4

435

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.3.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.9.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.9.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.3.9.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.9.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;
4.3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; :

4.3.9.7 que a proposta foi elaborada de forma independente nos term
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.= 4.3.9.8 que não possui, em sua cadeia pro:

í

forçado, observando o disposto n

Constituição Federal;
4.3.9.9 que os serviços são prestados|por.empresas que “comprovem cumprimento de—reserva de

cargos prevista em lei para pessoa comdeficiência oupara reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade Previstas na legislação, conforme disposto no art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 « de 1991. —

>

4,3.10 A declaração falsa relativa ao imento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste

Instrução Normativa

ibalho degradante ou
inciso II! do art. 5º da

dessa documentação. é

vio da proposta, aco umentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da

epregentante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta

la sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6 . Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
mente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico,

rá designado dia e hora para a continuidade da sessão.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430- 000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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(Processo Administrativo nº. 0101. x0000.20xx)

5.8 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro
designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

5.9 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “licitamaisbrasil.com.br”, que
veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes
ao procedimento.

5.100s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

,dosseguintescampos:6.1 Olicitantedeveráenviarsuapropostamedianteopreenchimento,nosistemaelet
6.1.1 Valorunitárioetotaldoitem;

|

6.1.2 Descriçãodoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificaç:
6.2

podasasespeciicagõesdoouierocontidasnapropostavinoulamagêndatada.

Custos deverá

postos, taxas,
encargos trabalhistas com detalhamento 4
diretos e indiretos necessários aocumpri!

tivo de vale transporte, devendo complementá-los,
o previsto

Sejasatisfatórioparaoatendimentodoobjetodalicitação,excetoquan= intosarroladosnosincisosdo$1ºdo artigo57daLeinº8.666,de 1993.

.no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
contratante, a Administração deverá efetuar o

tritamenteasregrascontratuaisdefaturamentodosserviçosdemandadoseex
mentecomarealização,senecessárioe

uaçãocontratualdoquantitativonecessário, combasenaalinea"b"doincisoldoart.65d

in.8. 666/93enostermosdoart.63,$2ºdalNSEGES/MP n.5/2017.
única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou

| com o regime tributário a que se submete, serãoadotadasasorientaçõesaseguir:
6.4.1 cotaçãodepercentualmenorqueoadequado:opercentualserámantidodurantetodaaexecuçãocontratual;
6.4.2 cotaçãodepercentualmaiorqueoadequado:oexcessoserásuprimido, unilateralmente daplanilhaehave

ráglosa,quandodopagamento,e/ouredução,
quandodarepactuação,parafinsdetotalressarcimentododébito.

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos
efetivosrecolhimentosdaempresanosúltimosdozemeses devendoolicitanteoucontratadaapresentaraopregoei
roouafiscalização,aqualquertempo,comprovaçãoda
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adequaçãodosrecolhimentos, paraosfinsdoprevistonosubitemanterior.
6.6 Independentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamentodosserviços,serãoretidosnafonte

ospercentuaisestabelecidosnalegislação vigente.
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindooproponenteocompromissodeexecutarosserviçosnosseustermos,bemcomodefornece
rosmateriais equipamentos, ferramentaseutensílios
necessários,emquantidadesequalidadesadequadasàperfeitaexecuçãocontratual, promovendo, quandorequer
ido,suasubstituição.

6.8
Sspregosolertados, tantonapropostainicial, quantonaetapadelances, serãodee
nte ,nãolheassistindoodireitodepleitear

|

qua Iqueralteração, sobalegaçãodeerro, omissãoouqualqueroutropretexto.

ivaresponsabilidadedo!icit

6.9 Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora6O(sessenta)dias;acontardadatadesuaapresentação.
:

6.
ToOsiicitantesdevemrespeitarospreçosmâximosestabelscidosnasnomasderegênciadaço! rataçõespúblicasfe

derais,quandoparticiparemdelicitações públicas;
6.10.1º Odescumprimentodasregrassupramenci cãoporpartedoscontratadospodee

nsejararesponsabilizaçãopeloTribunaldeContasda
|

Uniãoe apósodevidoprocessolegal gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazoparaaado
çãodasmedidasnecessáriasaoexatocumprimentodalei,nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos tes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos í

erário, caso
verificadaa:

e alidades,s Dunãoapresentemasespecif caçõesexigidasno Termo

tootermo“conformeedital"ou roteeEaOOOR,

7.3 Osistemaorden; à tomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestasparticiparãodafasedelances.
7.4 OsistemadisponibilizarácampopróprioparatrocademensagensentreoPregoeiroeoslicitantes.
7.5 Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodosistemaeletrônic

o,sendoimediatamenteinformadosdoseu recebimentoedovalorconsignadonoregistro.
7.5.1 Olancedeveráserofertadopelovalorunitáriodoitem.

6 Oslicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadoparaaberturadasessãoeasregrasestabele
cidasnoEdital.

77 Olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferioroupercentualdedescontosuperioraoúltimoporeleofertadoeregi
stradopelosistema.
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7.8 Ointervalominimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances, queincidirátantoemrelaçãoaoslancesint
ermediáriosquantoemrelaçãoàproposta quecobriramelhorofertadeveráserde0,5%(cincodécimospercentual).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10Aetapadelancesdasessãopúblicateráduraçãodedezminutose,apósisso,seráprorrogadaautomaticamentepelo
sistemaquandohouverlanceofertadonos últimosdoisminutosdoperiododeduraçãodasessãopública.

7. 11Aprorrogaçãoautomáticadaetapadelances,dequetrataoitemanterior, serádedoisminutoseocorrerásucessivam
entesemprequehouverlancesenviados nesseperiododeprorrogação,inclusivenocasodelancesintermediários.

7. | 2Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessãopúblicaencerrar-se-áautomaticamente.
7113Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema, po

opelaequipedeapoio justificadamente,
admitiroreiniciodasessãopúblicadelances, emproldaconsecuçâodomelhorpreço.

ráopregoeiro,assessorad

7 14 Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor, prevalecen loaquelequeforrecebid egistradoempilineirolugar.

7.15Duranteotranscursodasessãopública, oslicitantess: ãoinformados emtemporeal, dovalordomenorlanceregistrado, v
edadaaidentificaçãodolicitante.

7.16NocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaet acompetitvadoPregão, osistemaeletrônicopoderápe
rmaneceracessívelaoslicitantesparaa recepção doslances.

7.17 Quandoadesconexãodosistemaeletrônicopar;
blicaserásuspensaereiniciadasomente
apósdecorridasvinteequatrohorasdacomunicação
adoparadivulgação. :

|

pregosinopersistipartemposuperioradezminuios, asessãopú

topeloPregoeiroaosparticipantes, nositioeletrônicoutiliz

7.20Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaç:
radaaetapadelances,seráefetivadaa | &

àeo daprimeiacolocada, seestaforempresademaiorporte,as
das

E eaeoNaICãr

rãoconsideradasempatadascomaprimeiracolocada.
ificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, — obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeiracolocada,noprazodeS(cinco)minutoscontroladospelosistema,contadosapósacomunicaçãoautomátic
aparatanto.

7.23Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, noprazoestabelecidonosubitemanterior.

7.24No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
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que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitensanteriores, serárealizadosorteioentreelasparaqueseidentifiqueaquelaqueprimeiropoderáapresentar
melhoroferta.

7.25Sópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidasdelances) ,ouentrelancesfinaisdafasefechadadomododed
isputaabertoefechado.

7.25.1  Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateseráaqueleprevistonoart
.3º,$2º daLeinº8.666,de 1993,assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosserviços:

7.25.1.1 prestados por empresasbrasileiras;
7.25.1.2 prestadosporempresasqueinvistamempesquisaenodesenvoli entodetecnologianoPaiís;

7.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento der
lei para pessoa com deficiência ou para reabiltado da =
PrevidênciaSocialequeatendamâsregrasdeacess:

a de cargos prevista em

dos.

7.27Encerrada a etapa de envio de lances da sessão
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentadoomelhorpreço,paraquesejaobtidamelhorpropos:
sprevistasnesteEdital.

| |

7.27.1 Anegociaçãoserárea|

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao lie
nte sificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

ao último lance ofertado após a éforocaso,dosdocumentoscomplementares,quandonecess

lital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das
o.sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

epresentantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da
lado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo

horário de registro e va

8.2.1 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão
consideradas lances.

8.2.2 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.
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8.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.

8.3.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro.

8.3.3 — Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado
pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não
ultrapassará 30 (trinta) minutos.
8.5. ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechament

iodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será au

“pôs essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor m

inte dos lances e, transcorrido o

até o encerramento deste prazo.

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas c:

na ordem de classificação, até o máximo de três, pode
que será sigiloso até o encerramento do |

crescente de vantajosidade.
|

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado
p

lances.
8.6. Assim que a etapa de lances

fo

LC 123/2006 a ferramenta inicia a
ado neste Edital.

*

'mpate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da
tica do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento

ço.

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
osto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
Idadeveráconter:

açõesdoobjetodeformaciara,observadasasespecificaçõesconstantesdosprojetoselaboradospela
istração;
itáriosevalorglobaldaproposta,emalgarismo,expressoemmoedacorrentenacional(real),dea

cordocomospreçospraticadosnomercado,
considerandoomodelodePlanilhaOrçamentáriaanexoaoEdital;

9.2.3.1  Nacomposiçãodospreçosunitáriosolicitantedeveráapresentardiscriminadamenteasparcel
asrelativasaâmáodeobra,materiais,equipamentose serviços;

9.2.3.2 Nospreçoscotadosdeverãoestarincluidostodososinsumosqueoscompõem,taiscomodespe
sascomimpostos, taxas, fretes,segurosequaisquer

outrosqueincidamnacontrataçãodoobjeto;
9.2.3.3 Todososdadosinformadospelolicitanteemsuaplanilhadeverãorefletircomfidelidadeoscustosespec

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº G5,430.000,
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ificadoseamargemdelucropretendida;
9.2.3.4  Nãoseadmitirá,napropostadepreços,custosidentifi icadosmedianteousodaexpressão“verba"oude

unidadesgenéricas.
9.2.4 Cronogramafisico-financeiro,conformemodeloAnexoaoEdital;

9.24.1 O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Termo de
referência,pemcomoindicarosserviçospertencentesaocaminhocríticodaobra.

9.2.5 BeneficioseDespesaslndiretas-
BD detalhandotodososseuscomponentes,inclusiveemformapercentual,conformemodeloanexoaoEdital

9.2.5.1 Oscustosrelativosaadministraçãolocal,mobilizaçãoede.
mo sm ãoeinstalaçãodecanteiro

eacampamento,bemcomoquaisqueroutrositens
quepossamserapropriadoscomocustodiretodaobra, nãopoderioserincluidesnacomposiça
odoBDI devendosercotadosnaplanilhaorçamentária.

9.2.5.2 Asaliquotasdetributoscotadaspelolicitan tenãopodemsersuperi resaoslimitesestabelêcidosnaleg
islaçãotributária;

9.2.5.3  Ostributosconsideradosdenat:
ica-IRPJeaContribuiçãoSobreoLu

9.2.5.4 As licitantes sujeitas ao regime d

COFINS devem apresentar

preços contratados pela
sconcedidospelalegislaçãotributária.

everão apresentar os percentuais de ISS,
na composição do BDI,

9.2.5.5

diretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de
equipamentos, —o  licitinte deverá—apresentar um

idodeBD!,compativelcomanaturezadoobjeto,conformemodeloanexoaoEdi

dotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local
relativamente

—
ao

—
andamento fisico do objeto contratual nos

termosdefinidosno TermodeReferênciaenorespectivocronograma.
9.3 Parafinsdeanálisedapropostaquantoaocumprimentodasespecifi icaçõesdoobjeto, poderásercolhidaamanifesta

critadosetorrequisitantedoserviço ou da área especializada noobjeto.
94 Serádesclassificadaapropostaouolancevencedor,nostermosdoitem9.1doAnexoVII-AdalnSEGES/MPn.5/2017 que:94.1 nãoestiveremconformidadecomosrequisitosestabelecidosnesteedital;

9.4.2 contenha vício insanável ouilegalidade;
9.4.3 nãoapresenteasespecifi caçõestécnicasexigidasno TermodeReferênciae/ouanexos;
9.4.4 Apresentar,nacomposiçãodeseuspreços:

94.41 taxadeEncargosSociaisoutaxadeB.D.|.inverossímil;
9.4.4.2

ustodelnêumosemdesacordocomeasregoscdemercado;

CNPJ nº 05. 648. 738/0001-83
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9.4.4.3 quantitativosdemão-de-
obra,materiaisouequipamentosinsuficientesparacomporaunidadedosserviços.

9.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou
desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em

custosunitárioscomonovalorglobal,ouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequiível;
9.5 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será

desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se
verifiquequequalquerumdosseuscustosunitáriossuperaocorrespondentecustounitáriodereferênciafixadopela
Administração, salvoseopreçodecadaumadasetapas .—  brevistasnocronogramafisico-

financeironãosuperarosvaloresdereferênciadiscriminadosnosprojetosane:
9.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada

L

integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com
os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas o omissõ

peças,
|

orçamentos, plantas, especificações, memoriaiseestudostécnicospreliminaresdosproje snãopoderãoultrapas
sar,noseuconjunto,adezporcentodovalortotaldofuturo contrato, nostermosdoart.13,IldoDecreton.7.983/2013.

9.7 CasooRegimedeExecuçãosejaodeempreitadaporpreço: itário ,serádesclassificadaapropostaouolancevence
dornosquaisseverifiquequequalquerum b

=
dosseuscustosunitáriossuperaocorrespo dentecustounitáriodereferênciafi ada
midadecomosprojetosanexosaesteedita

9.8 Quando o licitante não conseguir comprov:
contento o objeto, será considerada equi

global ou empreitada
uação de todos

Administração, emconfor

osencargos,aindaqueoatoconvocatório
imos,excetoquando

dedoprópriolicitante, paraosquaiselerenuncieapar

9.8.2 apresentarumoumais:
A ecaráternormativo: r

11só iaseconvençõescoletivasdetrabalhovigentes.
uibilidadeobservaráafórmulaprevistanoart.48,$$1ºe2º,daLeinº8.666,de199

xequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
complementares, poderão ser efetuadas

él SEGES MEN 6d2017 DaladsA. EMDrSaa DAaGRSRUbIdeA

9.8.5 Quando. o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua
imediatadesclassificaçãoporinexequibilidade;seráobrigatóriaarealizaçãodediligênciasparacexam
edaproposta.

9.9 Qualquerinteressadopoderárequererqueserealizemdiligênciasparaaferiraexequibilidadeealegalidadedaspro
postas ,devendoapresentarasprovasouos indícios que fundamentam asuspeita.

9.9.1 Nahipótesedenecessidadedesuspensãodasessãopúblicaparaarealizaçãodediligências,comvistasao
saneamentodaspropostas,asessãopública

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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somentepoderáserreiniciadamedianteavisoprévionosistemacom,nomínimo,vinteequatrohorasde
antecedência eaocorrênciaseráregistradaemata.

9.10OPregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar, pormeiodefuncionalidadedis
ponivelnosistema,noprazode02(duas) horas,sobpenadenãoaceitaçãodaproposta.

9.10.1 Éfacultadoaopregoeiroprorrogaroprazoestabelecido, apartirdesolicitaçãofundamentadafeitanochatpelo!|i
citante,antesdefindooprazo.

9.11 Errosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaadesclassificaçãodaproposta.Aplanilhapoderáse
rajustadapelolicitante, noprazoindicado peloPregoeiro,desdequenãohajamajoraçãodopreço.

9.111 Oajustedequetrataestedispositivoselimitaasanarerrosoufalhasquenãoalteremasubstânciadaspropostas

9.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de co!
recolhimento de impostos e contribuições na forma
Nacional, quandonãocabíivelesseregime.

9.12Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o P.

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
«

9.13Havendonecessidade,oPregoeirosuspenderáase:
9. 4 Nositensnãoexclusivosparaaparticipaçãodemicro:

S

anãoforaceita eantesdeoPregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifiicação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos" e 45 daLC nº128, de 2006, seguindo-se a 1disciplinaantesestabelecida,seforocaso. —

9. 15Encerradaaanálisequantoàaceitaçã daproposta;o, egosrovarfcaráahabltaçãodolitante, observadoodispo
stonesteEdital.

informandono“chat"anovadataehorárioparasuacontinuidade.

101 Como condição pré
classificada em primeiro luga

especialmente quani

c) Cadastro Nacional
Nacional de Justiça (www.(WWW.

d) Li

e Contas da União - TCU;

de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
'd" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

ertidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNFJ nº 05.648.738/0001-83
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10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.1.5" Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da

p

deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública,
da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), n

“xls”,

sta escrita de preços, dos licitantes,
ame

previsto neste edital, contados
os.

(extensões) “pdf”, “doc”,

png" ou “ipg”,observado o limite de 6 Mb.para cada arquivo, conforme. Iegras de aceitação
—R

estabelecidas pela plataforma www. licitamais
-

documentos originais não-digitais quando houver
dúvi

10.3Não serão aceitos documentos de habilitação co

permitidos.

10.4.2

presentados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura

ada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 — CEP 65.430-000, das
) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de

O abilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.

10.5Habilita

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo

Í

levidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e
certidão simplificada e especifica, datada com até trinta dias da abertura da sessão;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

n Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

CNPJ nº o5. 648. 738/0001-83
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11.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

111.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
111.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5,452, de1º de maio de 1943;

111.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual
(

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativida:
11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Munici

11.1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais
11.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na
11.1.6.3 Alvará de Localização e Funci

11.1.7.1 Certidão Negativa de Débitos;

11.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa;
—

nsiderado isento
comprovar tal condição
Fazenda do domicílio

11.2 Qualificação Econômico-Financeira:

11.21
f

11.2.

o de declaração emitida pela correspondente
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

distribuidor dasede do licitante;
ontábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

a

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
podendo ser atualizados por índices oficiais quando

) meses ata
de apresentação da proposta, acompanhados de Nota

04/1976, Art. 176, parágrafo;
atar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar

anço de Abertura, que deverá conter a Identificação e assinatura legível
a) do responsável contábil da empresa devidamente registrado no Conselho Regional

ade — CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede
la licitante e/ou em outro órgão equivalente;

ão da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
ja

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
las:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.24 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

ORua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº 65.430.000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário.

11.25 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação,
quando não vier expresso o prazo de validade;

11.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988
(ANEXOIll).

Registrodaempresalicitanteno CREA(ConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia)e/ounoCAU(Consel
hodeArquiteturaeUrbanismo), oconformeasáreasdeatuaçãoprevistasno TermodeReferência,emplena é

1129—Quantoàcapacitaçãotécnico- rs
|

operacional:apresentaçãodeumoumaisatestadosdecapacidadetéc
u

privadodevidamenteidentificada,emnomedolicitante, rela!
características, quantidadeseprazoscomo objetoda;

razosequantidades:
11.2.10.1 ApresentaçãodoCAToudaÁR]

tadodecapacidadetécnica.
11.211 Será admitida, para fins

de

diferentes atestados de serviços executac

112.12 Comprovaçãodáca
CAT .expedidapeloCREAo
responsável(is)

té

de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de
ncomitante; =

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
e técnica que participarão da obra, que demonstre a

RRT relativoâexecuçãodo:

11:2:124.

comcaracterística; semelhantesaoobjetodo TermodeReferência-

|,responsávelp losserviçosconstantesnaproposta,conformeart.59,daLeinº5.194,de 24 de dezembro

icitantesdeverãoapresentarcomprovaçãodepossuiremseuquadropermanente,nadatada
a, Engenheiro Eletricista devidamente registrado no CREA, detentor de atestado de

técnica por execução de serviço com
assemelhantesaoobjetodo TermodeReferência-

Anexol responsávelpelosserviçosconstantesnaproposta,conformeart.59,daLeinº5.194,de24 de dezembro
de1966.

11.2.13  Osresponsáveistécnicose/oumembrosdaequipetécnicaacimaelencadosdeverãopertenceraoquadroperma
nentedalicitante, nadataprevistapara entregadaproposta entendendo-
secomotal parafinsdesteEdital,osócioquecomproveseuvinculoporintermédiodecontratosocial/estatutosocial;oadmini
strador

ouodiretor;ocempregadodevidamenteregistradoemCarteirade TrabalhoePrevidênciaSocial;eoprestadordeserviçosco
mcontratoescritofirmadocomolicitante.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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11.214 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentreoutrosdocumentos, cópiadocontratoquedeusuporteàcontrataçãoedascorrespondentesCertidões
deAcervoTécnico(CAT) endereçoatualda contratanteelocalemqueforamexecutadasasobraseserviçosdeengenharia.
11.215 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e
pessoal técnico considerados essenciais para a execuçãocontratual,asaber:

11.215. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante
em que conste, alternativamente, ou que conhece as

 —
condições

locaisparaexecuçãodoobjeto;ouquetemplenoconhecimentodascon sepeculiaridadesinerentes
ànaturezadotrabalho,assumetotalresponsabilidadepor

comomicroempresaouempresadepequeno
portesejadeclaradavencedora,umavezqueatenda:

11.3.1 Adeclaraçãodovencedoraconteceránomomer
11.4 Caso a proposta mais vantajosa Seja ofertada

po microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa equip ada, e. vez. constatada a
15

ode5(cinco)diasúteis, apósadeclaraçãodovence
comprovararegularização. Oprazopoderáserprorro:
ndorequeridapelolicitan

11.5 A não-regularização
do licitante, sem:prejuí

o,informandono“chat'ano

11.7 Seráinabilitadoolicitan ãocomprovarsuahabilitação,deixardeapresentarquaisquerdosdocumento
sexigidosparaghabifídeão, ouapresentá-losem desacordo com o estabelecido nesteEdital.

( samicroempresaseempresasdepequenoporte emhavendoinabilitação, haveránov
averificaçã losistema, daeventualocorrência

doempateficto,previstonosartigos44e45daL Cnº123,de2006,seguindo-
seadisciplinaantesestabelecidaparaaceitaçãodapropostasubsequente.

11.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, istoé, somandoasexigênciasdoitememquevenceuâsdoitememqueestiverconcorrendo,eassi
msucessivamente,sobpenadeinabilitação,alémda aplicação das sançõescabíveis.

12

—
Nãohavendoacomprovaçãocumulativadosrequisitosdehabilitação,ainabilitaçãorecairásobreo(s)item(ns)demen

orf(es)valor(es),cujaretirada(s)seja(m) suficiente(s)paraahabilitaçãodolicitantenosremanescentes.

Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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13.1Apropostafinaldolicitantedeclaradovencedordeveráserencaminhadanoprazode2(duas)horas acontardasolicit
açãodoPregoeironosistemaeletrônicoe deverá:

ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
nhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinadaeasdemaisrubricadaspelolicitanteouseurepresentantelegal.
13.1.1.1 conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,parafinsdepagamento.

13.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for.ocaso.

13.211 Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,moc lo;tipo, fabricanteeprocedência,vin
culamaContratada.

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor nitário

» valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8. 666/93
13.3.1 Ocorrendodivergênciaentreospreçosunitárioseopreçoglobal, prevalecerã
rgênciaentreosvaloresnuméricoseosvalores expressosporextenso, prevalecerãoestesú
13.4 Aofertadeveráserf irmeeprecisa, limitada ,rigo!

13.5

respondaàsespecificaçõesalicontidasouque
Y

13.6 Aspropostasquecontenhamadescriçãodoo
et,apósahomologação.

16

14 DOS RECURSOS

p
lo certame, observados OS prazos estabelecidos.

ifeste, caberá ao
2o

Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

14,3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
143.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa de seus interesses.

14.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

Rua Dr, Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65,.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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A sessão pública poderá ser reaberta
15.11 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43, $1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acomr
15.21 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“ch

procedimento licitatório.

& >
ar a sessão reaberta.

il,.de acordo com a fase do

clarado vencedor, por atodoPregoeiro, caso não haja
a regular decisãodos recursos apresentados.

dos atos praticados, a autoridade competente homologará

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante
interposição de recurso, ou pela autoridade competente
16.2 Após a fase recursal, constatada a regularida
o procedimento licitatório.

17

ecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
1caminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco)

m anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e

Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
idades, preços registrados e demais condições.

uído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame,
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

instrumento equivalente.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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20.20 adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.21 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no Prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

20.22 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrog
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.30 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitid
reconhecimento de que: :

20.3.1 referida Nota está substituindo o contrato

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
20.3.2 a contratada se vincula à sua propos:
20.3.3 a contratada reconhece que as hipótes:

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

7

79e 80 da mesma Lei.
20.40 prazo de vigência da contratação éematé 31 de Deze bro de 2020, Pagogável conforme previsão no—18

instrumento contratual ou no termo de referên
j:

igual período, por solicitação

temporária de participação em licita
Público, bem como ocorrênci
3, de 26 de abril de 20
CADIN.

ação
|
não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

ministração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
itante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

S para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
ato

sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de

CNPJ nº 05. 648.&T36/0005. 83
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24.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

DAS SANÇÕES AL

25.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
25.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta;
25.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
25.1.3 apresentar documentação falsa;
25.14 deixarde entregar os documentos exigidos no certame;
25.1.5º ensejar o retardamento da execução do objeto;
25.1.6 não mantiver a proposta;
25.1.7º cometer fraude fiscal;
25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; :

25.1.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quantoàs condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.—=

25.20 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

25.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como
aquelas

ue não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação; h25.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre.o valor estimado

dos) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante; : : ——

25.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

25.24 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade que será concedida Sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

25.4A penalidade de multa podeser ap icada cumulativamente com as demais sanções.
25.5Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do

|
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

25.6A apuração e ojulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

25.70 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
25.8Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Rua Dr, Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83

19



DIS Prefeitura deSS VARGEM$$ GRANDE
oEMÃos oebas coxsteuinde 0 0x

| | FEMINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0xx/20xx-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.xx000.20xx)

25.9A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

25.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

25.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

25.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

.1Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão redu:

licitante mais bem classificado.

— 262 A apresentação de novas propostas na forma de:

relação ao licitante melhor classificado.
26.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem

inte.a fase competitiva.

e

respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assil Seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7:

poderá impugnar este Edital.

27.2 A impugnação po

petição dirigida ou protocolada

blicada nova data para a realização do certame.

a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
ê

data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via 1ternet, no endereçãe indicadono Edital.

27.60 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

27.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
2774 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
27.8As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

28.1Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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28.2Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
Marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.3Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília —

DF.

28.4No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
emata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.5A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrata
28.6As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fe " da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o Eoncipia da
i

isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação. ; »

28.70s licitantes assumem todos os custos de preparação
será, em nenhum caso, responsável por esses custó:

processo licitatório.

28.8Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ed

e ntação de suasfoposidêe aAdininistação não
ipendentemente da condução ou do resultado do

eus Anexos, luir--se-á o dia doinício e incluir-se-á o do

possível o aproveitamento do ato, observado: os princípios d
2810—Em caso de divergência e

[

e
no site da Plataforma de Licitações

oderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua
rário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e

28.12.7 NEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.
28.12.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte.

28.12.9 ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.
28.12.10

—
ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva.

28.12.11

—
ANEXO XI - Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Visita Técnica.

Vargem Grande/MA, xx de xx0x de 20xx.
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Responsável legal da CONTRATANTE

ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS,
LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA-NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E
INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUI E CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM INSUMOS CONFOME CONSTA NO

1A DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕES = LOGRA! UROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO
GEM GRANDE — MA. ;

:

DO OBJETO éRegistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para realizar
Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com Fornecimento de
Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-obra, na forma es: belecida nas planilhas de serviços e insumos diversos
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
edificações e logradouros públicos no Município
seus Anexos.

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa deCustos e
Seguinte andereço

el

eletrônico:

DA JUSTIFICATIVA
A referida prestaçã:

pontes em
C

períeito estado d
de em manter os prédios, logradouros, estradas vicinais,

e manutenções preventiva e corretiva dos serviços
| Sist bate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico

ões elétr icas, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de
a, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado,

vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d'águas e guaritas nas dependências dos PRÉDIOS PÚBLICOS,
PONTES RUAS, MANUTENÇÕES STRADZ S.VICINAIS E LOGRADOUROS DE VARGEM GRANDE - MA.

DA LICITA

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sob
DE PREÇOS (SRP)ofertado sobre o valor global orçado, estabelecida nas planilhas de

serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante
denominada SINAPI, nas edificações, ruas, estradas vicinais, pontes e logradouros públicos no Município de Vargem Grande
— MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA.
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de
qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2º,
$ 1º, do Decreto nº 5.450/05.
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por lote.

1ção será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros Públicos no Município de
Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela

NAPI ser aplicada a esta unidade da federação.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir estoques de materiais,
iendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das instalações e em geral.

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos limites de nossa
perspectiva orçamentária.

O critério de julgamento da licitação será pelo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE” ofertado sobre as
tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês de FEVEREIRO/2023, DESONERADO
de cada contrato de prestação de serviços.
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de
qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2º,
$ 1º, do Decreto nº 5.450/05.
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informaçõe
contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, a estimativa
foi feita por meio do volume de manutenções realizadas em unidades
pontes e logradouros e por optarmos pela modalidade PREGÃO

E

E PREÇOS (SRP) onde é um sistema utilizado pelo Pode
s concordam em manter os preços registrados pelo

“

de preços” visando às contratações futuras, obe:
ção. E em virtude das características abaixo das obras de m

a) Há a necessidade de compras habituais;
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações
e) Nos Serviços de manutenção não é possível definir
Os valores relativos a cada lote descrito no

entes: |

viamente a quantidade exata da de

ficas e pelo imenso número de

órgão gerenciador”. Estes preços são lançados em uma “ata
do-se as condições estipuladas no ato convocatório da

da.

Grande — MA. Seguem conforme quadro a seguir:

VALORLOTE
ESTIMADO R$

de prédios, logradou1
materiais e de obra 10.000.000,00

2 1.500.000,00

ra execução de serviços de engenharia de manutenção
3 reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos,|8.000.000,00

le

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.
a

ica para execução de serviços de engenharia de manutenção
4 adouros e reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos, 500.000,00obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência OO

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou superior e
certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, devendo ser submetidos
amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR
ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA

Rua Dr, Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº G5.430.000,
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FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE FEVEREIRO/2023, DESONERADO, acrescidos do BD! de 26,41% QUANDO
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO.

A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 26,41%, conforme
/

; para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e de logradouros públicos, objeto deste Termo de
Ia.

DA LEGISLAÇÃO APLICADA
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000);
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005;
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei Complementar nº 123,de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTIIMPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe

pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá: utras providências);
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global
recursos orçamentários da União à composição dos custos uni:
mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI);
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e
serviços de engenharia, contratados e executados com recurso:

DAS DEFINIÇÕES
:ê stração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dosEstados, do Distrito Federal e dos Municípios,

e as entidades com personalidade jurídica de D rivado sob controle do Poder Público e das Fundações por ele
stituídas ou mantidas. “ o

SINAPI: Sistema Nacional de Pesdi
de convênio com a Caixa Econômica
forma sistematizada e com abrangênc
acompanhamento de custos.
Termo de Referênc
a avaliação do cus

— ela CONTRATADA.

produção de informações de custos e índices de
a

elaboração e avaliação de orçamentos, como também

rviços, que contém os elementos técnicos capazes de propiciar
atação e os elementos necessários e suficientes a serem adotados

“capacidade plena e condições de funcionamento contínuo, seguro
, preservando-lhes as características e o desempenho.
nente, que obedecem a uma programação previamente estabelecida,

ente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma
olve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros.
orádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em caráter eventual

ela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.
Materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem produzidos na execução

u especial, devidamente apo
1tos ou Resultados: são os be:

dos serviços contratados. —
dem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle de tarefas

relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos
da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança e Medicina do
Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras,
protetores auriculares e capas plásticas.
Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo que se deve
aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na composição do preço da obra.

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº G5.480/000,
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SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas governamentais e privadas
envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência de custos dos diferentes componentes da
infraestrutura de transportes, inclusive edificações.
ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe;

DOS SERVIÇOS
A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva nos sistemas, redes e
instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado,
sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição das partes civis afetadas, na

ltura nas unidades apontadas pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

posição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumo:
SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, FEVEREIRO/

)

—PI de 26,41% e o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA
| |

Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados
có

se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Term

ELEMENTOS ESTRUTURAIS

11 Fundações
1.2 Pilares

E) Vigas

14 Lajes

1.5 Rampas

1.6 Escadas

17 Elementos.

2

21
211
212.
21.3

214
21.5
2.2 DRENAGEM

221 Impermeabilização

22.2 Calhas e rufos

2.23 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO

31 Fechamento e Vedação

— Rua Dr, Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430.000,
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3.11 Alvenaria

3.1.2 Divisórias

3.1.8 Gesso

3.14 Tijolo de vidro

3.1.5 Tijolo aparente
3.1.6 Pedras

3.1.7 Vidro

3.1.8 Carenagens
3.1.9 Calafetações

WW32 COMPLEMENTOS

21 Ferragens
3.2.2 Grades

3.2.3 Guarda-corpos

oo
DN

3.2.4 Acessórios

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias

4 PISOS

41 Revestimentos

4.11 Cerâmicos

4.12—Mármoresegranit

4.1.3 Cimentado
|

14 Madeira

415 Carpetes
j

Emborrachados
:

ntiderrapantes

Peitoris

Soleiras

Porcelanato

Sinteco

Pastilha de vidro

Pedras

Granilite

4117 Piso Industrial

“Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande -MA, CEP nº G5.430/000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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PISOS ELEVADOS

Aço e concreto celular

PVC reforçado

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

Cerâmico

Blocos de concreto

Paralelepipedos

Concreto

Pedras

Piso Industrial

FORRO

Forro de gesso
Forro de fibra mineral

Forro de Isotermo

Forro colmeia

Forro metálico

Forro de madeira

Forro de PVC

Alçapões

Instalação, retira
PINTURA.

Segurança

Decorativa

Piso

EXTERNA.

Comum.

Segurança

Anti-pichação

Decorativa

Piso

Verniz

Hidro-repelente

Impermeável

— RUa Dr, Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.480.000, """"
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ESPECIAIS

Tubulações

Estacionamento

Esquadrias

Grades

Janelas, Portas e Portões

Puxadores

Acessórios

ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS

ESQUADRIAS

Esquadrias de alumínio

Esquadrias de ferro

Esquadrias de madeira

Janelas

Portas

FERRAGENS E ACESSÓRIOS

Fechaduras, dobradiças, e ferrage

28

Molas de piso

Molas aéreas

Puxadores

Películas para Vidro

Brises

Grades

Hidrômetro

Reservatório

Bombas hidráulicas

Válvulas e caixas de descargas

Registros, torneiras e metais sanitários

Tanques e louças em geral

Acessórios de banheiro para PPNE

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº G5,430.000,
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Limpeza de caixas e reservatórios

Impermeabilização de caixas d'aguas

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE

Bombas hidráulicas

Registros, torneiras e metais sanitários

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

Aquecedores e acessórios

Válvulas reguladoras de pressão

Tanques hidropneumáticos e acessórios

Isolamentos

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO .:

Poço de recalque

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessóri

Ralos e aparelhos sanitários

Fossas sépticas
Filtro anaeróbico

Sumidouro

Vala de infiltração

INSTALAÇÕ

Extintores

DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Hidrantes completos e Sprinklers

Mangueiras

Bombas hidráulicas
Válvulas

Equipamentos de medição

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.430/000,
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Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
Placas de sinalização

COMUNICAÇÃO VISUAL

SINALIZAÇÃO INTERNA

Totens e painéis

Adesivos e películas

Placas

Placas de mesa

Sinalização de piso

Sinalização das salas

SINALIZAÇÃO EXTERNA

Totens e painéis

Adesivos e películas

Bandeiras

Placas

GERAL

SERVIÇOS GERAIS

Furações

Fixações

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão)
Entradas de energia
Entradas em MT e BT

Ramais de entrada

Transformadores

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.430.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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0.1.6

—
Disjuntores deMTeBT

0.1.7

—
Chaves seccionadores MT e BT

101.8 —Para-raios

101.9

—
Barramentos e conectores

10.110 Sistema de aterramento

101.10 Medição BT e MT

10.2 QUADROS ELÉTRICOS

10.21—Quadros Gerais de Distribuição

102.2—Quadros de Força e Luz

“10.23—Quadros de Automoção e Controle

1024—Quadros de Energia Estabilizada

10.25 —Identificação e proteção de quadros
10.26 Identificação de circuitos e rede

3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas

10.31 Captores

10.32—Pontaletes e Isoladores

31

Cabos de Gaiolas e de Descida

104.5 —liuminação de Alerta

Iluminação de fac

scentes eletrônicas

104.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas

104.11 Lâmpadas Halógenas

104.12. Lâmpadas tipo dicroica

104.13 Lâmpadas de vapor metálico

104.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio

10415 Lâmpadas tipo Spot

ORRua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430.000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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104.16 Lâmpadas tipo LED

104.17 Soquetes e bocais

10418 Reatores diversos

- o Luminária para lâmpadas fluorescentes

C
DP B Outros tipos de aparelhos de iluminação

10.5 PONTOS DE FORÇA

10.5.1—Tomadas de uso comum

10.52—Tomadas para equipamentos especiais
105.85! Tomadas em equipamentos tipo Rack

“1054 Tomadas de sistemas estabilizados
105.5"—Tomadas de uso comum

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA

10.6.1—No Breaks para automação
106.2—Sistemas monofásicos

106.3—Sistemas bifásicos

0.64 Sistemas Trifásicos

(0.6.5 “Bancos de baterias

10.66—Short-Breaks Uso Gera

106.7—Estabilizadores de tensão

10.7
M

10.71

10.7.2

1073
10.7.4

108
10.91

)

109.2
—

Conjunto Motobom

0.9.3

—
Motores elétricos

1 SISTEMA DE T

111 Entradas Telefônicas

11.2 Quadros gerais de telefonia

11.3 Quadros parciais de telefonia

114 Sistemas primários de distribuição

11.5 Sistemas secundários de distribuição

11.6 Redes tipo Back-bone de dados

“Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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Redes horizontais de dados

Racks de sistemas de cabeamento estruturado

Testes e Certificações de redes

Identificação dos pontos

Cabos elétricos nus

Cabose fios elétricos isolação até 1 KV

Cabos e fios telefônicas internos e externos

Cabos UTP, STP, FTP, FSTP

Cabos coaxiais (RG/RF 59)

Radiocomunicação

Acessórios

SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

Protetores contra surtos para redes elétricas

Protetores contra surtos para telefonia

Protetores contra surtos para radiocom

SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

Câmeras

Cabeamento

Fontes estabilizadas

Sistemas de armazen

SISTEMA.DE. SOM

Desinstalação

de
ares-condicionados

Troca de peças de ares-condicionados

Troca de bombas de dreno de ares-condicionados

Recarga de gás de ares-condicionados

Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 18.000 Btus

Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.430.000, à
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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16.9 Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall capacidade de 18000
Btus

16.10

—
Substituição de rolamento e de motor da evaporadora

16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora

Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da composição dos
custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o
desconto ofertado na licitação.
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado,
Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal - SINAP'
? nhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as

base FEVEREIRO/2023, desonerado em que consta descrição dos tipo:
s à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. É

>

Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviç
de informação, nesta ordem de prioridade: o
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da ad
composições de custos dessas tabelas, sempre que possív
SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado na licitação.
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabele
apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na li

3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; oArts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de8abril de
:

“O custo global de referência de obras e serviços de engenha:
será obtido a partir das composiçõ:
iguais à mediana de seus corresp:
Índices da Construção Civil -

ndo, prioritariamente, a base do
de de Maranhão - MA.

do. SINAPI da localidade de

as.no projeto que integra o edital de licitação, menores ou
rios de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

e rdem de serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução
SS Serviços, os seguintes documentos:

S -Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos;
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI;
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso;
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro;
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser submetido à
aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, excepcionalmente, as composições
constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma
listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá
ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação;
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, por lote, de modo
a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser confeccionada planilha de referência
de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema
SINAPI de forma a atender ao & 2º do inciso 1! do Art. 7 da Lei 8.666/93;

documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional habilitado com
RT ($ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, em formato compatível com softwares livre e

no formato original do programa em que for gerado o arquivo:

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.430.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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é constar do projeto básico a que se refere o art. 60, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas
alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser

compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. Deverá ser
elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na quantificação dos itens do
orçamento de forma clara e objetiva

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços objeto deste
Termo de Referência.
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Var le — MA, para a execução dos
serviços de manutenção predial, pontes e reformas, que serão solicitadas mediante a missão de ordens de serviços (OS)
levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do

&

:

er precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previame
“O período para execução dos serviços de manutenção predial ou

no período
ais de semana, feriados ou

o o noturno.
Os serviços de manutenção somente serão realizados median
respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização).

À execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funci
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviçosnoprazo máxim 15 dias úteis após aprovação do orçamento.
Os serviços realizados que impliquem em ônu efeitura Municipal de Vargem Grande - MA, e que não tenham
sido autorizados e aprovados, serão desconsi
alegação em contrário.
Os serviços somente serão cons

do Contrato.
O recebimento e a aceitação
PROVISORIAMENTE: em at:

ecebimento definitivo pelo Fiscal do Serviço e/ou Gestor

m de Serviço dar-se-ão da seguinte forma:
da comunicação, por escrito, da conclusão dos serviços

storia, mediante a lavratura de termo de aceite, que será
imento definitivo.

:
alquer falha na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à

RATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem
saneamento das impropriedades detectadas.

ONT

classificadas em: :

ORDENS DE SERV! MERGENCIAIS - Definem-se como emergenciais os serviços, como a próprio nome indica, os
que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de tempo, pois a demora na sua execução poderá
ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos causados aos usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela
seguinte elenca alguns serviços emergenciais que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de
solicitação futura:
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais

01|Colagem de carpetes
02|Confecção de extensões
03|Conserto de descarga de vaso e de mictório
04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia.

Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação

ORRua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65.430.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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[06|Instalação luminárias, circuitos elétricos
a) As | 07

| Manutenção de portões eletrônicos, janelas ordens
de 08 | Passagem de cabos

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de válvulas
10

|

Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores.
1211  Trocade sifão (pia), rabichos
112|Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos
| (torneira, chuveiro, tubulações)

serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do envi
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais
transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá p

ferramentas e de materiais comumente empregados em consertos emergenciais, especialme:
letricidade.

— ar À .c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos

solicitação.
Sível, objetivando minimizar os

à Contratada e posteriormente, à Administração em relatório
d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiv.

acordo com as tabelas SINAPI.

36

e de aquisição de materiaisjustifica um intervalo maior para a con Ss.
Í tabela soguniibienca alguns serviços ordinários que serãospecíficos para sua conclusão. A título exe

executados nesta contratação e que poderão ser
C

Ordem Descrição de Serviços Ordinários

Instalação de
Instalação de

| Limpeza
ddeCaixas de rece

Limpeza de grelhas, ralos

| Pintura de parede, teto e
]
| Pintura de tubulação de esgc

1a Regular porta, janela.
| 115 | Remanejamento de luminárias

16|Reparo em piso laminado
17|Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés
18|Reparo no forro, meio fio e calçadas
19|Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica
20|Troca de assento de vaso, sifão (pia)

0, incêndio e água potável

a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração outros serviços, de
acordo com as tabelas SINAPI.

CNPJ nº o5. 648. 738/0001-83
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b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicos para sua conclusão, a Fiscalização
poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço, que deverá ser consignado no ato da emissão da OS
ou posteriormente, a pedido da Contratada.

ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS — Definem-se como específicos os serviços que demandam a intervenção de mais
de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, hidráulica, dentre Outras; ou nos casos em que
os serviços e/ou materiais requeridos em face de determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas

belas SINAPI, de modo que os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os
tos serem aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços

íficos que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de solicitação futura:
em Descrição de Serviços Específicos

ta

01|Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato
02|Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas

“To3 Confecção de paredes de gesso acartonado (dry hall)
04|Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios
05|Conserto de sistema SPDA
06|Demolição de paredes, pisos e calçadas
07|Impermeabilização de caixas d'água subterrâneas
08|Instalação de bombas de recalque

.

09|Instalação de divisórias com revestimento ac
10|Instalação de forro de gesso e de for
11|Instalação de infraestrutura elétrica par

a

12
|

Instalação de placas de granito, mármore,
ca

—) Instalação de portas, portais, alisar:

Instalação e remoção de divi>, Pintura de fachadas, meio fios

37

retores, copas e banheiros

is e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a execução dos serviços. No
ção com serviços e materiais deverão ser demonstrados à Contratante, para análise,

nclusão dos serviços, ou até na segunda-feira da semana subsequente a execução
ando serão avaliados pelo gestor/fiscal.das ordens de serviços

Vargem Grande/MA, xx de xxxx de 20xx.

AXAXKK KKK KAKA AAAAAK

AXKKKAKK KAKA AAA KKK Engenheiro Civil
Orgão Gerenciador CREA: XX0000000
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ANEXOIl - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº cn
O(A)..... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade de ........ ;

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......de ..... de ...... de 20..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sobonº............. portador(a) da Carteira de
Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão a eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS Nº ....... 120..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administi RESOLVE registrar os
nreços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo. com a classi . ela(s) alcançada(s) e

Tu a(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas n h
é

rmas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.n. 13, eem conformidade
omas disposições a seguir: "

DO OBJETO

11 A presente Ata tem por objeto o.registro de p uisição de... , especificado(s)—35
no(s) item(ns).......... do uu Termo de Ref j . do edital de Pregão nº... /20..., que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta ve

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES
E QUANTIT

ora independentemente de transcrição.

[| Item |

do
TR .Valor Un|Prazo

garantia ou
validade

&

3.2. São órgãos ee des públicas participantes do registro de preços:

Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

CNPJ nº 05. 648. 738/0001-83
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderã
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento Cconvor

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

der, por órgão ou entidade, a
istrados na ata de registro

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, talidade, ao dob
registrado na ata de registro de preços para o órgão

der:
ciadore órgãos partic

número de órgãos não participantes que eventual; aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempre

39

o órgão gerenciador e participantes ou
80.000,00 (oitenta mil reais) (

das obrigações contratua
eventuais penalidades de

rticipante deverá efetivar a contratação solicitada em até
Ata de Registro de Preços.

efetivação da con

participante.

5. VALIDADEDAATA.. >
5.1. À validade a de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)... , não
podendo ser prorrogada. :

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quandoo preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.41. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurár igual oportur

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obte

lesta ata de

6.7. O registro do fornecedor será cancelado q

6.7.1.

6.7.2.

Administração, sem justifi icativa, aceitáv
6.7.8. não aceitar reduziroseu preço
no mercado; ou L

AS PENALIDADES
7 O descumpri
Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.8. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º do Decreto nº 7892/13.

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
S ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, $4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....).vias de igual teo pois de lida e achada
m ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ó

participant
— Local e data -

Assinatu

Representante legal do órgão gerenciador e repr entante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

41

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº G5.430/000,
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ANEXO Ill - MINUTA DE CONTRATO - SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Nº....../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE E À EMPRESA........isiiiiiiiiciciiinieinneaaa.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal deas com sede no(a) ..cscsinissnincnaaano..., Na cidade de Vargem Grande/Estado Maranhão,
inscrito(a) no CNPJ sob O nº sn, , neste ato representado(a) JO ssa (cargo e nome),es “essas, , portador(a) da Carteira de Identidade nºo. ida.pela (0) cc , e CPF nº

., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) . Cri no CNPJ/MF sob o nºss , Sediado(a) Nacn 7 OM so esignada CONTRATADA, nestelo representada pelo(a) Sr.(a) .. ..., portador(a) da Cartii, E CPF Nºao , tendo em vista o que consta:
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 1

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar

a
&

. observância às
a Lei nº 8.078, de 1990 -

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contr;
estabelecidos no Termo de Referência, a

1.2. Este Termo de Contrato

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO! E

ESPECIFICAÇÃ

QUANTIDADE|VALOR

deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de1) e encerramento em  ) ; prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº 8.666, de

3. CLÁUSULA TERCEIRA —- PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (Cosiis ).

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele refe

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual s.

Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

no de Referência.

s. estabelecidas no. Termo de Referência, anexo a este

43

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZA
9.1. A fiscalização da e) ã

10.1. As obrigaç:
— Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI

ões da CONTRA

ANÇÕES ADMINISTRATIVAS
do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XI! e XVI! do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

ORRua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº G5,430-000, À
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.41. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

124.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer ope r

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação d

salvo nos casos previstos em lei.

ento por parte da CONTRATANTE,

So

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesma
fizerem necessários, até o limite de 25% (vint

44

16.1. Incumbirá

previsto na Lei nº 8.

17. CLÁUSULA DÉCIMA
te

a Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
ão possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado emordem, vai assinado pelos contraentes.

Vargem Grande/MA, ..........de... de 20.....

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430. 000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação regão Eletrônico nº **/20— — Processo nº
**/20.., instaurada pelo XX0000000CECOKKANCENOOCAAXXXX, UE à EMpresa: ,

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII! do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da deral nº 8.666/93,

— RGdo responsável
CPF do responsável

“Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430/000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os term constantes no Edital Pregão
“letrônico nº **/20— — Processo nº **/20— e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem

“Cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação par.

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430/000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇO COMUNS DE ENGENHARIA

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XX000000000000000000CCCOOOOKAXXX
| LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20 — PROCESSO Nº **/20
.

Fornecedor:
CNP Inscrição Estadual:

Bairro:

Cidade: Estado:*
|

Telefone: E-mail:
Banco: Agência:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dia:

PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas 47

Lote/iitem:Qtde.:Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total
Modelo R$

o
|

ns )
Valor Total e final por extenso do Item:

R$

) CASO DE MICROEMPRESA E EMPRES ORTE, ASSINALE:
) Declaramos para os devidos

fin:
os Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006. e suas a
|

rações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados —

previsto no Edital.

'stão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e
as e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº 65.430.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Ao (a) Pregoeiro do Município XX000CCOOCOALPVOOOX

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de PTita Pregão Eletrônico nº **/20— — Processo nº **/20,IOAAXIXXXAXXAKXXXKXXXAX, QUE:

o de licitação, sob a

48
todas as condições de habilitação e qualific:ic

* —Comprometemo-nos a repassar na

* “Temos conhecimento e su
como, ao Edital e Anexos

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

CNPJ nº o5. 648. 738/0001-83
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ANEXO VII! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

( ) MICROEMPRESA

“7 ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

, inscrita
n Empresa)

CNPJ nº Endereço:

LARO, sob as penas da lei, que a empresa
requisitos legais para a qualificação como mi

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial
estabelecido nessa Lei Complementar. Declár

, cumpre os
no. porte estabelecidos pela Lei 49

UEL

defeitos ou restrições existentes na
do certame.

Sou optante do Sistema Simp!
( ) SIM ( NÃO

Local/ Data

.
Nome da empresa + Carimbo

Nome do responsável legal da empresa
RG do responsável

CPF do responsável

Rua Dr, Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº G5,430.000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da em|

—
(nome empresarial da licitante) sede na

de seu
dor(a) da Carteira de

fins do presente processo
parente em linha reta ou colateral,

feitura XX0000000000000000X que

(endereço completo )

representante legal, o(a) Sr.(a)
Identidade nº e do CPF/MF nº

:

licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge,.companheiro
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor públi
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônic:

|

a)
o da ativa n

ANAXAAXAKAKAKANAAX, 11000 de.......

a empresa + Carimbo

ponsável legal da empresa
RGdo responsável

CPF do responsável

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,480.000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto
Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Número do edital:
|

Órgão comprador:

F
, z VALOR ESTIMADO PERCENTUAL DE DESCONTO[LOTE ESPECIFICAÇÃO

PARA CADA LOTE SOBRE CADA LOTE (%)
[Contratação “de pessoa jurídica para
execução de serviços de engenharia de
manutenção de prédios, logradouros e

R$1 reformas em geral, com fornecimento de (%)
peças, equipamentos, materiais e mão de (POR EXTENSO)

obra de responsabilidade da Secretaria
W Municipal de Administração, do Fundo Geral.

Contratação de pessoa jurídica para
execução de serviços de engenharia de
manutenção de prédios, logradouros e

2 reformas em geral, com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de
obra de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Saúde. :

Contratação de pessoa jurídica
execução de serviços de enge:

| manutenção de prédios
reformas em geral, com

|

peças, equipamentos, m.

obra de responsabilida
Municipal de Educaçãe
Contratação. de pe

RE(POR EXTENSO)

| Preço para o lote único (em R$):

108, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está
dade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

|

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte,
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP).
Data:
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

— Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº G5,430/000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

jos Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sº., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos
ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverãoostrabalhos, e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital.

“—

PROPONENTE:

= RAZÃO SOCIAL:
SEDE:
CNP:

2. ROPOSTA DE PREÇOS:

| RCENTUAL DE
l, z DESCONTO[LOTE ESPECIFICAÇÃO +]

SOBRE CADA LOTE
(%)

1 (%)

mão de obra de responsa
Municipal de Admin tração,

o o,Tv? (POR EXTENSO) (o)

3 com R$
(%)

|

fornecimento de peça: pamentos, materiais e (POR EXTENSO) º

e obra de responsabilidade da Secretaria

LL
al de Educação.

| Contratação de pessoa jurídica para execução de
| serviços de engenharia de manutenção de prédios,

4 logradouros e reformas em geral com R$
(%)fornecimento de peças, equipamentos, materiais e (POR EXTENSO) romão de obra de responsabilidade da Secretaria

Municipal de Assistência Social.
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato,
prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso Il, da Lei Federal 8.666/1993
e a critério da Prefeitura, por se tratar de serviços de natureza continuada.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)

=—

S53

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83



hk
Prefeitura deDP VARGEM

RAR GRANDE
DEMÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0xx/20xx-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101. x0000.20xx)

ANEXO XII

MODELO DE TERMO DE VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

DeclaramosparaosdevidosfinsqueaEmpresa , através do seu Representante legalmente constituído ,RGnº
CPF —istoriouolocaldeprestaçãodosserviços

objetodoPregãonº—/2022nasuatotalidade estandodepossedetodasasinformaçõesre
“nsteriormenteodesconhecimentodefatosevidentesàé pocadavistoriapara

= Ser celebradoposteriormente.

DeclaramosparaosdevidosfinsqueaEmpresa 54
constituído .,RGnº

verificaçãodolocaldeprestaçãodosserviçosobje
' e a responsabilidade pela não

xx tendoplenoconhecimentodascondiçõesepeculiaridades
porestefato, declarandoaindaquenãoutilizarádaausênciade

ensejemdesavençastécnicasoufinanceiras
com acontratante

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande - MA, CEPnº 65,430.000,
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06844.2023
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico.

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA

MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR
PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL,

" RUAS E LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES
E REFORMA EM GERAL COM FORNECIMENTO DE

Xu PELAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA,
NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE

SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL DORAVANTE
DENOMINADO SINAPI NAS EDIFICAÇÕES E
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM

GRANDE/MA. APROVAÇÃO.

PARECER JURÍDICO Nº 063/2023 - ASSEJUR/CPL

Úí RELATÓRIO:

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos
termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do
Processo Administrativo Nº 0101.06844.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem
como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de

empresa especializada para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas

= vicinais, pontes e reforma em geral com fornecimento de pelas, equipamentos, materiais e mão de

obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominado SINAPI nas
edificações e logradouros públicos do município de Vargem Grande/MA.

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos:

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Obras,

Transporte e Urbanismo;
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços;
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório;

Declaração de Adequação Orçamentaria;
Termo de Referência;
Minuta de Edital acompanhada dos anexos;
Despacho para Assessoria Jurídica;

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA
CEP: 65430-000 | Tel. (98)3461-1340
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Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise
e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos
na Lei Nº 8.666/1993,.

Ú É o breve relatório:

Úí ANÁLISE DA DEMANDA:

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo.

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa,
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU:

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa
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ou inexigibilidade configuram exceções. Comotal, portanto, não podem ser adotadas
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão!

Mais especificamente, complementa-se:

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no
art. 22, da Lei nº 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.?

Segundo Jacoby? existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado.

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como:

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.*

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta.

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente.

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina

o art. 9º e seus $$ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93.

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão,
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos,
caracterizando-se especialmente pela ausência da “presença física” do pregoeiro e dos demais
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios,
minimizando custos para a Administração Pública.

o nº 994/2006, Plenário, Rel. Min. Ubiratan Aguiar.
ão nº 103/2004.

:8. J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130.

lorge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo
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O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização,
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos:

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração de termode referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização;
II - aprovação do termode referência pela autoridade competente;
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas;
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas

— relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades
da administração;
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

$ 1º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III,
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração.

$ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado,
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara,
concisa e objetiva.

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço
comuns, in verbis:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito
da administração pública federal.

$ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos
especiais é obrigatória.(grifo nosso)

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional,
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do S4º, do art.
1º, do Decreto nº 10.024/2019:

$ 4º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma
eletrônica.
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No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14.

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja “...aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado.

Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas.

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso | do art. 48 da
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem como está amparada
pelo que disciplina o inciso Ill do $ 1º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos
transcritos abaixo:

LC nº 123/06:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública: I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (...)

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há

—- indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico).

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019.

2. DAFASEINTERNADO PRE

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na
"qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase

erna, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do

kre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do
o.

da Contratação na fase interna do certame licitatório.
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E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será
observado o seguinte:

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade
competente ou por quem está delegar;
III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração
pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique
<> suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para

o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação.

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação.

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos:

1 - estudo técnico preliminar, quando necessário;
II - termo de referência;
III - planilha estimativa de despesa;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão
para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos;= VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso;
IX - parecer jurídico;

2.1 Estudo Técnico Preliminar

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo
de referência.

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto
e o inc. 1 do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo

instruído com o estudo “quando necessário”,

e "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o
preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns

estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" (que não são abrangidas

6
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pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços
terceirizados" (já abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020).

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de
Índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica.

2.2 Termo de Referência

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002.

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto
nº 10.024/2019):

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a

competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;
f) o prazo para execução do contrato; e
Bg) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019.

2.3 Definição do Objeto

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade.

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, $7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de
Contas da União - TCU:

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rel. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016).
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A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2º
Câmara, rel. Min. Ana Arraes, 12/04/2016).

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração.

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado.

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das
licitantes as referidas composições em suas propostas.

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes.

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o
custo de cada item a ser adquirido.

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentara Lei distrital nº 5.525,
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de
preço. Vejamos:

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros:
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal
eletrônica - NFe;
II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo
Distrito Federal e demais entes públicos;

— III - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo.

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e
justificada nos autos pelo gestor responsável.

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando
cabível.

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados
identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentadose descritos,

do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais
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Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico,
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo
preço estimado.

2.5 Sigilo do valor estimado

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos:

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

$ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no $ 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 7,724, de 16 de maio de 2012

$ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias à elaboração das propostas.

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, 83º).

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das
licitações que utilizar o presente referencial.

2.6 Cronogramas físico-financeiro

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas “se necessário”. Dessa forma, caberá à
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole
técnica para a não apresentação.

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência,
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo
gestor na elaboração do Termo de Referência.

2.7 Disponibilidades orçamentárias

Por força do disposto no 82º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro
s, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a

ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993.
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13:

Lei nº 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
| - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
LC)
$ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
$ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oficial.

$ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
A peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:

I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;
III - validade do registro não superior a um ano.
$4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário
do registro preferência em igualdade de condições.

Decreto nº 7.892/13:

Art. 1º As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão
ao disposto neste Decreto.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:
[| - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas
no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
II - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de
registro de preços; e
V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta
norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública,
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso |
o art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como

ica de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de
preços:
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A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará
as aquisições sem maior burocracia (...) JUSTEN FILHO, Marcal. Curso de Direito Administrativo.
3º edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o
fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, £ 2º da Lei nº
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o
inciso II. e $$ 1º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998.

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇÃO PARA REGISTRO
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13:

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº
8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo:

1 - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente
adotadas;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes;
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no $ 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal,
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados;
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX - penalidades por descumprimento das condições;

X- minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757/0001-63
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
$1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justificado.
$ 2º Quandoo edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo queaos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.
$3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

cípios licitatórios, insculpidos no art. 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida
isória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração
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Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório,
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL:

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº.
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos:

=
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio];
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite;
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou
este estágio];
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
estágio];
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou -inexigibilidade;
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio];
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio];
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso.

A XI. outros comprovantes de publicações.
XII. demais documentos relativos à licitação.
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração.

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho” indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo];
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos
etc.);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação;
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaboraro ato
convocatório da licitação.

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo: Dialética,
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In casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93)

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG.
Senão vejamos:

1 - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor;
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida
pela Lei n.º 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta;
III - Sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinadoe adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação eo
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso];
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
da Lei n.º 8.666/93;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto;
IX - [não se aplica ao caso - exigido somente no caso de licitações internacionais];
X- ocritério de aceitabilidade dos preços unitário e global (...);
XI - critério de reajuste (...);
XII - (VETADO);
XIII - [não se aplica ao caso];
XIV - condições de pagamento (...);
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação;

...omissis.

$2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos,
especificações e outros complementos;

II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor.

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial,
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça.

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos uma
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela
CPL/PMVG. Senão vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
1 - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
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IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V -o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X-as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso [não se aplica ao caso];
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao
convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
$ 1º (VETADO)A $ 1º (Vetado).
$ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 60 do art. 32 desta
Lei.

$3º[.].

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas
estabelecidas na Lei Federal.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS:

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

> Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Ú DISPOSITIVO:

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas,
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

Éo parecer. Sub Censura:

ENCAMINHAMENTO:

inhem-se os autos ac ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para
rovidências e demais deliberações ao seu cargo.

u4
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O VARGEMfl GRANDE

Vargem Grande (MA), 04 de maio de 2023.

Hiigo Raphael Arúúílio de esquita
Assessor Jurídico/CPL

OAB/MA17.018
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No recente acórdão TCU n.º 754/2015 — Plenário, houve expressa determinação para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização
das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato.
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.
Aprática injustificada de atos ilegais, v.9g.: não manter a proposta, deixar de enviar documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato etc, sem
prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a penalidades, as quais serão apuradas em regular processo administrativo.

ATENÇÃO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE,
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023,
torna público para conhecimento dos interessados que no dia 19 de Maio de 2023, horário: 11:00hs, que na Comissão
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande — MA, realizará licitação, na modalidade

GÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento MAIOR DESCONTO, sob
1

forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto
Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 08/05/2023.
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 18/05/2023, horário de Brasília-DF

Início da Sessão: Às 11:00 horas do dia 19/05/2023, horário de Brasília-DF.
Local: www.licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO
11. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para realizar Serviços de Manutenção
Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com Fornecimento de Peças,

mentos, Materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos

10 Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAP! nas edificações
€ logradouros públicos no Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus
Anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.2.1.0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam

da minuta de Ata de Registro de Preços.

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, através da opção
Cadastro de Fornecedor.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.
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3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

34. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA

HABILITAÇÃO
3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser

esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail
contato QAlicitamaisbrasil.com.br

3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3.) Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF.
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física

e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
3.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
3.34 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

e 3.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

3.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.8.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
nº 746/2014-TCU-Plenário).
3.3.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
3.3.9 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.3.9.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.3.9.2 nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

3.3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
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3.3.9.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

3.3.9.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
3.3.9.7 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa

SLTWIMP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
3.3.9.8 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da
Constituição Federal;

3.3.9.9 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de—reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 19971.

3.3.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4 —DAAPRES O
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

4,20 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta
de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio da Plataforma, www.licitamaisbrasil.com.br.
4,3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.
4,5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4,6 . Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

4.7 . Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico,
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.

4,8 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará
novo dia e horário para a continuidade do certame.
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4,9 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “licitamaisbrasil.com.br”, que veiculará
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao
procedimento.

4.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5 —DOPREEN —
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item;
5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.3 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá

obrigatoriamente preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de arquivo
eletrônico no campo apropriado na Plataforma Licita Mais Brasil, sendo vedada a identificação do licitante

por qualquer meio. Acompanhado da “FICHA TECNICA": Anexar a Planilha de Composição de Custos,
demonstrando composição detalhada dos custos unitários, ou seja, a Composição de Custos deverá
discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas,
encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial e previdenciários, enfim, todos os custos
diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente,
sob pena de desclassificação da proposta, conforme IN 05 de 26 de maio de 2017, Composição de custo da
mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, BDI, devendo refletir as alíquotas de tributação da

empresa, Cronograma Físico Financeiro do objeto ofertado, decorrentes da execução da proposta conforme
especificado no ANEXO X DO EDITAL, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO;

5.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do $1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso | do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, 82º da IN SEGES/MP n.5/2017.

5.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

5.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins

de total ressarcimento do débito.
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na
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fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

61

6.2

6.3

6.4

6.5

públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

À abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.
O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. Não será aceito o termo “conforme
edital” ou qualquer outro que não a descrição do objeto.

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante em qualquer meio.
6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de
lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (cinco
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décimos percentual).

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto/fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
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se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhoroferta.
6.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

6.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3º, $ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
serviços:

6.25.1.1 prestados por empresas brasileiras;
6.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances
empatados.

6.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

6.27.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7 —DAABERTU
!

FORMU o7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital.

8.1.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas
de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário
de registro e valor.

8.2.1 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão
consideradas lances.

8.2.2 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior

ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote.

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação.

8.3.1 — Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.
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8.5. ABERTO/FECHADO: A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

8.5.1 - Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
Após essa fase o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com
valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
até o encerramento deste prazo.

8.5.2 - Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que
será sigiloso até o encerramento do prazo. Esgotados esses prazos, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

8.5.3 -O pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa de lances.
Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC

2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado
neste Edital.

8.7 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento
da etapa de lances.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital

e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no $ 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2 A proposta a ser encaminhada deverá conter:
8.2.1 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame;
8.2.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos

elaborados pela Administração;
8.2.3 Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária anexo ao Edital;

8.2.3.1 Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços;

8.2.3.2 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto;

8.2.3.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.2.3.4 Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas.

8.2.4 Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;
8.24.1 O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de

desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os
serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.
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8.2.5 Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percen

8.2.5.1

8.2.5.2

8.2.5.3

8.2.5.4

8.2.5.5

8.2.5.6

8.2.5.7

8.2.5.8

tual, conforme modelo anexo ao Edital;
Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de
canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados
como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BD, devendo ser
cotados na planilha orçamentária.
As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser
incluídos no BDI!;

As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de

forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os
benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS,
PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compativeis com as alíquotas a que
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento,
conforme dispõe o art. 13, $ 3º, da referida Lei Complementar;
Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI!,

compativel com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital;
Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local
relativamente ao andamento fisico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de
Referência e no respectivo cronograma.

8.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n.
5/2017, que:

8.4.1 não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;
8.4.4 Apresentar, na composição de seus preços:

8.4.4.1
8.4.4.2
8.4.4.3

taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.!. inverossímil;
custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços.

8.4.5 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou
desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que
apresentar preço manifestamente inexequiível;

8.5 Caso o Regime
desclassificada a

de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos

unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de
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cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os valores de referência
discriminados nos projetos anexos a este edital.

8.6 Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral,
a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos
anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, Il do
Decreto n. 7.983/2013.

8.7 Casoo Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance
vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo
unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.

8.8 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.8.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.8.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 10
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

8.8.3 —O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, $$ 1º e 2º, da Lei nº
8.666, de 1993.

8.8.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do $ 3º do artigo

43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.8.5 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.

8.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.9.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata.

8.10 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.10.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do
preço.

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
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esse regime.
8.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua

continuidade.
8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado
o disposto neste Edital.

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos
pelo Tribunal de Contas da União - TOU;

9.11 —Paraa consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,

“e e “d' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.14 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.1.5" Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes,

deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, contados
da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”,
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n“Is”, png” ou “jpg”,observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação
estabelecidas pela plataforma www.licitamaisbrasil.com.br.

9.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.4 Seolicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.4.2 Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma

constante, deverão ser relacionados e apresentados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal

de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 — CEP 65.430-000, das 08h às 12 h,

em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo
ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.

9.4.3—Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais
para que sejam autenticados em cartórios, membros da Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão
da imprensaoficial.

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e certidão
simplificada e específica, datada com até trinta dias da abertura da sessão;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

10 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal
ou procurador) da empresa interessada.

10.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
10.1.2º prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

10.1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.14 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

SsRua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande-MA, CEPnº 65.430-000,|.CNPJ nº 05.648.738/0001-83

12



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06844.2022)

10.1.5" provade inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
10.1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
10.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa;
10.1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante, (facultativo).

101.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
10.1.7.1 Certidão Negativa de Débitos;

10.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa;
10.1.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.2 Qualificação Econômico-Financeira:

10.21 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
10.2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, acompanhados de Nota Explicativa
exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo;

10.2.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar
apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela)
do responsável contábil da empresa devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade — CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente;

10.23 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoL6=
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Le= Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.24 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário.

10.2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação,
quando não vier expresso o prazo de validade;

10.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988
ANEXO III

elh Regio e ngenharia e gronomia) e/ou no
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no Termo de
Referência, em plena validade;

CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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10.29

—
Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à
execução de obra ou serviço de engenharia, compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da
presente licitação.

10.2.10 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão possuir as seguintes
características, prazos e quantidades:

10.2.10.1 Apresentação do CAT ou da ART do profissional responsável pelos serviços executados relacionados
no atestado de capacidade técnica.

10.2.11 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante;

10.212 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico
— CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços

licitados.

10.2.12.1 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro permanente, na
data da entrega da proposta, RESPONSÁVEL TÉCNICO devidamente registrado no CREA ou CAU, detentor
de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto
do Termo de Referência - Anexo |, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da
Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

10.2.12.2 As licitantes deverão apresentar comprovação de possuir em seu quadro permanente, na
data da entrega da proposta, Engenheiro Eletricista devidamente registrado no CREA, detentor de atestado
de responsabilidade técnica por execução de serviço com características semelhantes ao objeto do Termo
de Referência - Anexo |, responsável pelos serviços constantes na proposta, conforme art. 59, da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966.

10.2.13 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro
permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o

sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com
contrato escrito firmado com o licitante.

10.2.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.

10.215 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, a saber:

10.2.15.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante

em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. (Conforme modelo do

Anexo XII deste Edital).

10.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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atenda a todas as demais exigências do edital.
10.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.4 Caso à proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
10.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
10.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
10.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
DO ENCAMINHAME

quisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns)

12.1A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

1211 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

12.1.1.1 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.12.2A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

ORua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, C “Vargem Grande -MA, CEPnº G5,430-000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83



À
e

13

Prefeitura de2 VARGEM
GRANDE
BEMÃOS DADAS CONSTRUMDO O NOVO.

12.5

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06844.2022)

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

12.6As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis

DOS RE
131

na internet, após a homologação.

ará aos licitantes, por meio de mensagem
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto,
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.licitamaisbrasil.com.br .

13.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio,
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos relativos às
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16
h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.
13.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

13.4
13.5
Edital

14.1

14.2

15.1

13.31 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.
13.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

13.83.83 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

A sessão pública poderá ser reaberta:
14.11 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos anulados e os que dele dependam.
141.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal

e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
14.21 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

Rua Dr. Nina Ro
CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

17

18
18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro
— de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar
da data de seu recebimento.

18.30 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde
que devidamente aceito.

18.4Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 17
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

184.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos
no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

1
19.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

19.20 adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento.

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

19.380 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

19.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
19.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº 65.480-000,
CNPJ nº 05.648.738/0001-83



A
o" ero do S 7)VP S Prefeitura de É it ESP VARGEM EVA,

AAA CRANDE foSE MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-021/2023-CPL/PMVG
(Processo Administrativo nº. 0101.06844.2022)

19.4 O prazo de vigência da contratação é em até 31 de Dezembro de 2020, prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência.

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ill, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

We
19.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que

deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,
feit iaçã i

trat
18

20.1As reg 3)

Referência, anexo a este Edital.

21.10s critérios de r Calização estão previstos no Termo de Referênci

22 —DASOBRIGAÇ
22.1As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

23.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;
241.2 nãoassinar a ata de registro de preços, quando cabível;
241.3 apresentar documentação falsa;
24.14 deixarde entregar os documentos exigidos no certame;
24.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
24.1.6 não mantiver a proposta;
241.7 cometer fraude fiscal;

24.1.8 comportar-se de modo inidôneo;
241.9 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

24.20 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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24.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

24.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

24.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

24.24 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até
cinco anos;

24.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

W 24.4 À penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
24.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR.

24,6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 19

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

24.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
24,8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

24.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

24.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

24.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classificado.

25.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
25.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
25.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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DA IMPUGNAÇÃ
26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data d

impugnar este Edital.

26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.licitamaisbrasil.com.br ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão
Permanente de Licitação.

r pessoa poderánada para a abertura da sessã p , quaiq

26.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
26.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
26.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via

internet, no endereço indicado no Edital.

26.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 20
26.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração

27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

Marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília —

DF.

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5 À homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
27.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

A, CEP nº 65.430-000,rgem Grand
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27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem
Grande/MA, httos://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.phpe no site da Plataforma de Licitações
Eletrônicas Licita Mais Brasil “licitamaisbrasil.com.br”. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua
Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
27.121 ANEXO | - Termo de Referência
27.12.2 ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços
27.123—ANEXOIll- Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)
27.124 ANEXO IV — Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos.
27.125 ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital.

27.12.6 ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos
Serviços/Fornecimento.
27.127 ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade.
27.128 ANEXO VIII — Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte.
27.129 ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar.

27.1210—ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 21

27.1211—ANEXO XI Modelo de Termo de Vistoria ou Declaração de Não Realização de Visita Técnica.

Vargem Grande/MA, 05 de Maio de 2023.

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo
Orgão Gerenciador

ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS,
LOGRADOUROS, ESTRADAS VICINAIS, PONTES E REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E

INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DENOMINADA SINAPI, OU COMPOSIÇÃO PRÓPIA COM OS INSUMOS CONFOME CONSTA NO SISTEMA DE
PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROSPÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM
GRANDE - MA.

DO OBJETO
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa especializada, para realizar
Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros, Estradas Vicinais, Pontes e Reformas em Geral com Fornecimento de
Peças, Equipamentos, Materiais e mão-de-obra, na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos
no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI nas edificações e
logradouros públicos no Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.

As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram-se em anexo e no
seguinte endereço eletrônico:

http:/Aww.caixa.gov.br/'site/Paginas/downloads.aspxttcategoria 6477

DA JUSTIFICATIVA
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios, logradouros, estradas vicinais,

pontes em perfeito estado de funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados
às ruas, estradas, instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações
elétricas, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria,
serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros,
pavimentação, portões, alambrados, caixas d'águas e guaritas nas dependências dos PRÉDIOS PÚBLICOS, PONTES, RUAS,
MANUTENÇÕES DE ESTRADAS VICINAIS E LOGRADOUROS DE VARGEM GRANDE - MA.

DA LICITAÇÃO
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sob
a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)ofertado sobre o valor global orçado, estabelecida nas planilhas de
serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante
denominada SINAPI, nas edificações, ruas, estradas vicinais, pontes e logradouros públicos no Município de Vargem Grande

— MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura Municipal de Vargem Grande- MA.
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de
qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2º, &

1º, do Decreto nº 5.450/05.
A presente licitação será realizada por meio da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS (SRP) por lote.
À licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros Públicos no Município de
Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do
SINAP! ser aplicada a esta unidade da federação.
A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir estoques de materiais, tendo
em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das instalações e em geral.

Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos limites de nossa
perspectiva orçamentária.
O critério de julgamento da licitação será pelo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE” ofertado sobre as tabelas
do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês de FEVEREIRO/2023, DESONERADO de cada
contrato de prestação de serviços.

“Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº20, Centro, Vargem Grande -MA, CEPnº 65,430-000,|CNPJ nº 05.648.738/0001-83
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O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de desempenho e de qualidade,
objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o padrão de mercado, nos termos do art. 2º, 8 1º, do
Decreto nº 5.450/05.
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas e pelo imenso número de
contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, a estimativa de valor de cada lote deste termo foi
feita por meio do volume de manutenções realizadas em unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes
e logradouros e por optarmos pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS (SRP) onde é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo “órgão gerenciador”. Estes preços são lançados em uma “ata de registro de
preços” visando às contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. E em
virtude das características abaixo das obras de manutenção e reforma.
a) Há a necessidade de compras habituais;
b) Os Serviços de manutenção exigem contratações frequentes:
€) Nos Serviços de manutenção não é possível definir previamente a quantidade exata da demanda.
Os valores relativos a cada lote descrito no Termo de Referência são os estimativos máximos para fornecimento durante 12
(doze) meses, com prestação de serviços definida de acordo com as necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem
Grande — MA. Seguem conforme quadro a seguir:

ã VALORLOTE ESPECIFICAÇÃO ESTIMADO R$

Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção
1

de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos, 10.000.000,00materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração, do
Fundo Geral.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção

2 ide prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos,|1.500.000,00
—

 imateriaisemão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde.
| [Coontratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção

3 ide prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos,|8.000.000,00
materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.
Contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de engenharia de manutenção

4 |de prédios, logradouros e reformas em geral, com fornecimento de peças, equipamentos,|—500.000,00
materiais e mão de obra de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

TOTAL ESTIMADO R$ 20.000.000,00

Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade extra ou superior e
certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou econômica, devendo ser submetidos
amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE O VALOR ORÇADO,
PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO

DO MARANHÃO, DO MÊS DE FEVEREIRO/2023, DESONERADO, acrescidos do BD! de 26,41% QUANDO DA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO.

À composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 26,41%, conforme
Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, pontes e de logradouros públicos, objeto deste Termo de Referência.

DA LEGISLAÇÃO APLICADA
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, de 08 de agosto de 2000);
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005;

Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000,
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Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de setembro de 2007.
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTIMPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a contratação de serviços
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências);
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados e executados com recursos
orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos ou serviços sendo menores ou iguais à mediana de
seus correspondentes na tabela do SINAPI);
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de obras e
serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União, e dá outras providências).

DAS DEFINIÇÕES

Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder Público e das Fundações por ele instituídas
ou mantidas.
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato.
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civil, calculado mensalmente pelo IBGE através de
convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de informações de custos e índices de forma
sistematizada e com abrangência nacional, visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento
de custos.
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos capazes de propiciar a
avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos necessários e suficientes a serem adotados pela
CONTRATADA.

Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de funcionamento contínuo, seguro
e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-lhes as características e o desempenho.
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente estabelecida,
apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma
periodicidade pré-determinada e envolve programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros.
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em caráter eventual e/ou
2special, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

dutos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem produzidos na execução
dos serviços contratados.
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e controle de tarefas
relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos
da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado.
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de Segurança e Medicina do

Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras,
protetores auriculares e capas plásticas.
Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo que se deve aplicar
sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na composição do preço da obra.
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas governamentais e privadas
envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência de custos dos diferentes componentes da
infraestrutura de transportes, inclusive edificações.
ORSE — Orçamento de Obras de Sergipe;

DOS SERVIÇOS
A ção visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva nos sistemas, redes e

í ões elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção a incêndios e de ar condicionado, sistema
de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura
nas unidades apontadas pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, dar-se-á por meio da
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI
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REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, FEVEREIRO/2023, DESONERADO, aplicando-se o BDI de
26,41% e o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser incluídos outros, se
necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência:

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS

11 Fundações

12 Pilares

1.3 Vigas

14 LajesSo 5 Rampas

1.6 Escadas

17 Elementos de apoio

2 ELEMENTOS DE COBERTURA

21 COBERTURA 25

211 Estrutura

2.1.2 Telhado

2183 Cobertura de vidro

2.14 Cobertura de policarbonato

21.5 Cobertura metálica

2.2 DRENAGEM

221 Impermeabilização

2.2.2 Calhas e rufos
WTF

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO

31 Fechamento e Vedação

3.11 Alvenaria

3.1.2 Divisórias

3.1.3 Gesso

3.14 Tijolo de vidro

3.1.5 Tijolo aparente

3.1.6 Pedras

3.1.7 Vidro

3.1.8 Carenagens
3.19 Calafetações
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3.2 COMPLEMENTOS

3.2.1 Ferragens

3.2.2 Grades

3.2.3 Guarda-corpos

3.24 Acessórios

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout)

4 PISOS

41 Revestimentos

e6úD 411 Cerâmicos

412 Mármorese granitos

418 Cimentado

4.14 Madeira

41.5 Carpetes

4.1.6 Emborrachados 26

41.7 Fitas antiderrapantes

41.8 Juntas

4.1.9 Rodapés

4110 —Peitoris

4111 Soleiras

4112—Porcelanato

4113 —Sinteco

= 4114  Pastilhadevidro

4115 Pedras

Granilite

4117—Pisolndustrial

4.2 PISOS ELEVADOS

4.2.1 Aço e concreto celular

4.2.2 PVC reforçado
4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA

4.3.1 Cerâmico

43.2 Blocos de concreto

433 Paralelepípedos

4.3.4 Concreto

43.5 Pedras
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4.3.6 Piso Industrial

44 FORRO

441 Forro de gesso
4.4.2 Forro de fibra mineral

4.4.3 Forro de Isotermo

4.4.4 Forro colmeia

4.4.5 Forro metálico

4.4.6 Forro de madeira

44.7 Forro de PVC

= 448 Alçapões

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro

5 PINTURA

5.1 INTERNA

Comum

Segurança

Decorativa

Piso

EXTERNA

Comum

Segurança

5.2.3 Anti-pichação

5.2.4 Decorativa

= 525 Piso

5.2.6 Verniz

5.2.7 Hidro-repelente

5.2.8 Impermeável

5.3 ESPECIAIS

9.3.1 Tubulações

5.3.2 Estacionamento

5.3.3 Esquadrias

5.3.4 Grades

5.3.5 Janelas, Portas e Portões

5.3.6 Puxadores

5.3.7 Acessórios

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS
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ESQUADRIAS

Esquadrias de alumínio

Esquadrias de ferro

Esquadrias de madeira

6.1.4 Janelas

6.1.5 Portas

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral

6.2.2 Molas de piso

— 623 Molas aéreas

6.2.4 Puxadores

6.2.5 Películas para Vidros

6.2.6 Brises

6.2.7 Grades

6.2.8 Persianas
28

6.2.9 Corrimãos

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

71 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA

711 Hidrômetro

7.1.2 Reservatório

718 Bombas hidráulicas

7114 Válvulas e caixas de descargas

CC 7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários

7.1.6 Tanques e louças em geral

71.7 Acessórios de banheiro para PPNE

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.19 Limpeza de caixas e reservatórios

711 Impermeabilização de caixas d'aguas
7. INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE

7.21 Bombas hidráulicas

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

7.24 Aquecedores e acessórios

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios
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73
7.3.1

7.3.2

7.33

7.34

7.3.5

7.3.6

7.3.7

7.3.8

7.3.9

7.3.10

7.311

74

TA
74.2

743
744
7.4.5

7.5

sl o
7.5.2

7.5.3

7.54

7.5.5

7.5.6

7.5.7

7.5.8

81

8.11

8.1.2

8.1.3

8.14

8.1.5
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Isolamentos

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO

Poço de recalque

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

Ralos e aparelhos sanitários

Fossas sépticas

Filtro anaeróbico

Sumidouro

Vala de infiltração

Caixas coletoras e caixas de gordura

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

Ventilação

Limpezas de sistema de esgoto em geral

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

Poço de recalque

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

Ralos e grelhas

Caixas de inspeção e caixas de areia

Sarjeta e boca de lobo

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO

Extintores

Hidrantes completos e Sprinklers

Mangueiras

Bombas hidráulicas

Válvulas

Equipamentos de medição

Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)

Placas de sinalização

COMUNICAÇÃO VISUAL

SINALIZAÇÃO INTERNA

Totens e painéis

Adesivos e películas

Placas

Placas de mesa

Sinalização de piso
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8.1.6. Sinalização das salas

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA

8.2.1 Totens e painéis

8.2.2 Adesivos e películas

8.2.3 Bandeiras

8.24 Placas

9 GERAL

1 SERVIÇOS GERAIS

9.11 Furações

= 912 Fixações

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias

9.14 Armários de banheiro

9.1.5 Armários de copa

9.1.6 Suportes diversos

9.1.7 Serralheria e Sodas em geral

9.1.8 Portões automáticos e cancelas

9.1.9 Poda de árvores

9.1.10º— Muro e alambrado

9.1.11—Guaritade vigilância

9.112—Exaustores eólicos

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão)

“& 1012  Entradasde energia

101.3—Entradasem MT e BT

1014 —Ramaisde entrada

101.5" Transformadores

10.1.6
—

Disjuntores de MT e BT

10.1.7º//— Chaves seccionadores MT e BT

10.18 —Para-raios

10.1.9

—
Barramentos e conectores

10.1.10 Sistema de aterramento

10.110 Medição BTeMT

10.2 QUADROS ELÉTRICOS

21 Quadros Gerais de Distribuição

102.2

—
Quadros de Força e Luz
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Quadros de Automoção e Controle

Quadros de Energia Estabilizada

Identificação e proteção de quadros

Identificação de circuitos e rede

SPDA(Sistema de proteção e descargas atmosféricas)

Captores

Pontaletes e Isoladores

Cabos de Gaiolas e de Descida

Hastes e Cabos Enterrados

Conectores e Terminais de Medição

SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO

Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes

Outros tipos de aparelhos de iluminação

Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle

Iluminação de Emergência

Iluminação de Alerta e Sinalização

Iluminação de fachada

Lâmpadas fluorescentes tubulares

Lâmpadas fluorescentes compactas

Lâmpadas fluorescentes eletrônicas

Lâmpadas incandescentes comuns e mistas

Lâmpadas Halógenas

Lâmpadas tipo dicroica

Lâmpadas de vapor metálico

Lâmpadas de vapor de mercúrio

Lâmpadas tipo Spot

Lâmpadas tipo LED

Soquetes e bocais

Reatores diversos

Luminária para lâmpadas fluorescentes

Outros tipos de aparelhos de iluminação

PONTOS DE FORÇA

Tomadas de uso comum

Tomadas para equipamentos especiais

Tomadas em equipamentos tipo Rack
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Tomadas de sistemas estabilizados

Tomadas de uso comum

SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA

No Breaks para automação

Sistemas monofásicos

Sistemas bifásicos

Sistemas Trifásicos

Bancos de baterias

Short-Breaks Uso Geral

Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos

GERADORES DE ENERGIA

Bancos de capacitores

Capacitores individuais acionados por intertravamento

Capacitores controlados por dispositivos automáticos

Geradores de energia

MÁQUINAS ELÉTRICAS

Conjunto tipo motobombas de recalque

Conjunto Motobombas de drenagem

Motores elétricos

SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA

Entradas Telefônicas

Quadros gerais de telefonia

Quadros parciais de telefonia

Sistemas primários de distribuição

Sistemas secundários de distribuição

Redes tipo Back-bone de dados

Redes horizontais de dados

Racks de sistemas de cabeamento estruturado

Testes e Certificações de redes

Identificação dos pontos

Cabos elétricos nus

Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV

Cabos e fios telefônicas internos e externos

Cabos UTP, STP, FTP, FSTP

Cabos coaxiais (RG/RF 59)
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11.16

—
Radiocomunicação

1117

—
Acessórios

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO

121 Protetores contra surtos para redes elétricas

12.2 Protetores contra surtos para telefonia

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA

181 Câmeras

183.2 Cabeamento

= 133 Fontes estabilizadas

13.4 Sistemas de armazenamento

14 SISTEMA DE SOM

14.1 Cabeamento

14.2 Alto-falantes (caixa de som)

14.3 Mesa de som e componentes.

15 Ar condicionado Central

15.1 Manutenção do sistema central de ar condicionado

16 Ar condicionado de janela e Split

16.1 Instalação de ares-condicionados

16.2 Desinstalação de ares-condicionados

16.3 Troca de peças de ares-condicionados

16.4 Troca de bombas de dreno de ares-condicionados

= 165 Recarga de gás de ares-condicionados

16.6 Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 18.000 Btus

16.7 Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

16.8 Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall

16.9 Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall capacidade de 18000
Btus

16.10

—
Substituição de rolamento e de motor da evaporadora

16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora

Na execução das manutençõesprediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da composição dos custos
unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado
na licitação.
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, prioritariamente, a base do
Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal — SINAPI localidade de Maranhão - MA.
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Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da localidade de
Maranhão/MA, base FEVEREIRO/2023, desonerado em que consta descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão

ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA.

Nos casos em que a Tabela do SINAP! não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá ser utilizada outra fonte
de informação, nesta ordem de prioridade:
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, incorporando-se às
composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI (como exemplo
SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado na licitação.
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), devendo ser
apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3º
do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013;

Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013
“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte,
será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou
iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser
considerados como de construção civil.

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas de
engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. “

Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e prazo de execução
dos serviços, os seguintes documentos:
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos;
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI;
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAP], se for o caso;
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro;
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser submetido à

aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, excepcionalmente, as composições
constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma
listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercadolocal, sendo que deverá
ser considerado a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação;
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, por lote, de modo a
ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser confeccionada planilha de referência de
Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI
de forma a atender ao $ 2º do inciso Il do Art. 7 da Lei 8.666/93;
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por profissional habilitado com
a devida ART ($ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, em formato compatível com softwares livre e
também no formato original do programa em que for gerado o arquivo:
$ 40 Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais
alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis com o
projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. Deverá ser
elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na quantificação dos itens do
orçamento de forma clara e objetiva

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços objeto deste
Termo de Referência.
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, para a execução dos
serviços de manutenção predial, pontes e reformas, que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de serviços (OS)
levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da contratação e poderão
ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada.
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